
 

 
Estado de Santa Catarina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 
 

Avenida Santa Catarina, 195 | Centro 
CEP: 89.500-124 | Caçador – SC 

Fone: (49) 3666-2433 

EDITAL DE PREGÃO  
ELETRÔNICO 
009/2024 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

023/2024 

 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

MULTIENTIDADES 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SEGURO RCO – RESPONSABILIDADE CIVIL 
OBRIGATÓRIA  
 

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO 

R$ 18.594,87 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

DIA 13/08/2024 ÀS 13H30MIN 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO POR ITEM 
 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

 
  



   

 

Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

 

Avenida Santa Catarina, 195 | Centro | CEP: 89.500-124 | Caçador – SC | Fone: (49) 3666-2433 
Página 2 de 28 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 023/2024 

SUMÁRIO 

 

1. DO OBJETO ........................................................................................................................................................ 3 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO .................................................................................................................. 3 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO........................................ 5 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES ........... 7 

7. DA FASE DE JULGAMENTO ............................................................................................................................ 10 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO ............................................................................................................................ 12 

9. DOS RECURSOS .............................................................................................................................................. 14 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ....................................................................................................... 14 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ................................................................................... 14 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ..................................................... 16 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO ..................................................................................................................... 17 

14. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO ............................................................................................................... 17 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL .............................................................................................. 17 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO ............................................................................. 17 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA .................................................................. 17 

18. DO PAGAMENTO ........................................................................................................................................... 17 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ......................................................................................................................... 17 

20. DOS ANEXOS E APÊNDICES ........................................................................................................................ 18 

 

 

  



   

 

Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

 

Avenida Santa Catarina, 195 | Centro | CEP: 89.500-124 | Caçador – SC | Fone: (49) 3666-2433 
Página 3 de 28 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 023/2024 

EDITAL  

O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação, para CONTRATAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
da Lei Federal n.º 14.133/21, da Lei Complementar n.º 123/2006 e Decreto Municipal n.º 10.792/2023 e demais 
legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste edital.  

 

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO 
Às 13h30min do dia 13/08/2024 no Sistema de Compras do Governo Federal 

www.gov.br/compras 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO e MODO DE DISPUTA 
Menor Preço por Item | Aberto 

 

 

IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
Até às 23h59min do dia 07/08/2024 

 

 

UASG E NÚMERO DO PREGÃO NO COMPRAS.GOV.BR 
UASG 988057 e Pregão Eletrônico n.º 90009/2024-000 

 

 

PROTOCOLO E CONTROLE(S) INTERNO(S) DO(S) ÓRGÃO(S) 
Memorando (PA) 1Doc n.º 2.192/2024 | Processo Administrativo 1Doc n.º 

2.366/2024 | Solicitação(ões) e-Pública n.º 087/2024 (PMC) 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE SEGURO 
RCO – RESPONSABILIDADE CIVIL OBRIGATÓRIA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será DIVIDIDA EM ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO do ITEM, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do artigo 34 da Lei n.º 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta do Termo de Contrato Administrativo. 

2.2. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento municipal para o exercício de 2024, na classificação correspondente, disponível no Termo de 
Referência, disponível no Anexo I deste Edital. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 



   

 

Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

 

Avenida Santa Catarina, 195 | Centro | CEP: 89.500-124 | Caçador – SC | Fone: (49) 3666-2433 
Página 4 de 28 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.5. Para o item, a participação das empresas, nos termos do artigo 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006, será dado para a Ampla Concorrência. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n.º 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si. 

3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante. 

3.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do artigo 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 0 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 0 e 0 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 
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da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 0 e 0 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n.º 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 0 e Erro! 
Fonte de referência não encontrada. deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

4.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar n.º 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
artigos 42 a 49, observado o disposto nos § 1º ao 3º do artigo 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 
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4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 0 ou 0 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n.º 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 0 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo administrativo e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional. 

5.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso. 

5.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso. 

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar os quantitativos presentes no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO PODERÁ oferecer quantitativo inferior ao previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.4.1. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 
(doze) meses.  

5.4.2. Independentemente do percentual de tributo que incida na planilha da proposta, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

5.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

5.5.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 00” (zero segundos) e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03” (três segundos), sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.10. O licitante poderá, 01 (uma) única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15” (quinze 
segundos) após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa indicado no preâmbulo do edital. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o “modo de disputa aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10’ (dez minutos) e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02’ (dois minutos) do período de 
duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02’ (dois 
minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 2º (segundo) lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o “modo de disputa aberto e fechado”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15’ (quinze minutos). Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10’ 
(dez minutos), aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 05’ (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.13.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance 
final e fechado em até 05’ (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o “modo de disputa fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.14.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10’ (dez minutos) e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02’ (dois minutos) do período de 
duração da sessão pública. 

6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02’ (dois 
minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 2º (segundo) lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.   

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.16. Em caso de comprovada falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a). 

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
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lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.19. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10’ (dez 
minutos), a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do(a) pregoeiro(a) 
aos participantes do certame, sendo divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente 
após decorridas 24h (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n.º 123/2006. 

6.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a 1ª (primeira) colocada. 

6.22.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05’ (cinco minutos) 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que 1º (primeiro) poderá apresentar melhor oferta. 

6.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento. 

6.25. Em caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  

6.25.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação. 

6.25.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. 

6.25.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento. 

6.25.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.26. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.26.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize. 

6.26.2. Empresas brasileiras. 
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6.26.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

6.26.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º 12.187/2009. 

6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.28. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.29. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.30. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

6.30.1. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.31. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 
14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta a esses cadastros se dá à luz do § 4º do artigo 91, da Lei n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo da 
possibilidade, a critério da Administração, de consulta complementar a outros cadastros análogos, tais como os 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) 
pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (Decreto Municipal n.º 10.792/2023, artigo 106). 

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em 1º (primeiro) lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o(a) pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 5.2. 
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e 5.9.1 deste edital. 

7.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) pregoeiro(a) 
examinará a proposta classificada em 1º (primeiro) lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1. Contiver vícios insanáveis. 

7.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

7.8.3. Que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n.º 1455/2018 – TCU – Plenário), 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; ou 

7.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) 
pregoeiro(a), que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

7.13. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a) sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o(a) pregoeiro(a) 
exigirá que o licitante classificado em 1º (primeiro) lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 (dez) dias úteis contados da solicitação. 

7.13.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

7.13.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.13.2.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo(a) pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no 
Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 

7.13.2.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
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às especificações constantes no Termo de Referência.  

7.13.2.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 

7.13.2.6. Após a divulgação do resultado da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

7.13.2.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 
seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

7.14. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução 
do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

7.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.16. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

7.17. O(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.17.1. Também nas hipóteses em que o(a) pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.18. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.19. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.19.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas. 

7.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 
70 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n.º 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas. 
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8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n.º 
14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, conforme artigo 63, I, da Lei 
n.º 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir, conforme Instrução Normativa n.º 3/2018, artigo 
4º, §1º e artigo 6º, §4º. 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, conforme Instrução 
Normativa n.º 3/2018, artigo 7º, caput. 

8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

8.10. A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 01 (uma) hora, prorrogável por igual período, contado 
da solicitação do(a) pregoeiro(a). 

8.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto. 

8.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado. 

8.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme Lei 14.133/21, artigo 64 e artigo 67 do Decreto 
Municipal n.º 10.792/2023, para: 

8.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
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8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10.1. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata e o prazo se 
encerrará às 23h59min do último dia útil. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30’ (trinta) minutos. 

9.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do artigo 17 da Lei n.º 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará 
e homologará a licitação.  

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame. 
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11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

A. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

B. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

C. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

D. Deixar de apresentar amostra, quando e se solicitado. 

E. Apresentar proposta ou amostra, quando e se solicitado, em desacordo com as especificações do edital. 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

A. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação. 

11.1.5. Fraudar a licitação. 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

A. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

B. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

C. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. Advertência. 

11.2.2. Multa. 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. Os percentuais para cálculo da multa 
compensatória, em se tratando de conduta ocorrida no procedimento licitatório e execução do contrato, incidirá 
sobre os valores previstos nos artigos 136 a 139 do Decreto Municipal n.º 10.792/2023. 

11.4.1. A multa moratória será aplicada na forma prevista no contrato/ata de registro de preços. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e Erro! Fonte de referência não 
encontrada.11.1.3. a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
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11.4.3. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4., 11.1.5., 11.1.6, 11.1.7. e 11.1.8., a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e Erro! Fonte de referência não encontrada.11.1.3., 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4., 11.1.5., 11.1.6, 11.1.7. e 11.1.8., bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e Erro! Fonte de referência não 
encontrada.11.1.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n.º 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte 
meio: 

 

PROTOCOLO DIGITAL DA PREFEITURA DE CAÇADOR 
https://cacador.1doc.com.br/b.php?pg=o/atendimento 
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Ao realizar o pedido de impugnação ou de esclarecimentos, cite o número do 
Pregão Eletrônico, o número do Processo Administrativo e o objeto, todos 

disponíveis no preâmbulo deste Edital. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Os critérios de garantia de execução estão previstos no Termo de Referência. 

14. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência e Minuta de Termo de 
Contrato. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência e Minuta de Termo de Contrato. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) pregoeiro(a). 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.  

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo administrativo. 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP e endereço eletrônico https://cacador.sc.gov.br/licitacoes/. 

20. DOS ANEXOS E APÊNDICES 

20.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência 
Apêndice “A” – Relatório de Pesquisa de Preços 

Anexo II – Proposta de Preços e Declarações Unificadas 

Anexo III – Minuta de Termo de Contrato 

 

Caçador – Santa Catarina, 29 de julho de 2024. 

 
 

ALENCAR MENDES 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 023/2024 

ANEXO I 

DOCUMENTOS DISPONÍVEIS EM P.D.F. 

 

 

Anexo I – Termo de Referência 
Apêndice “A” – Relatório de Pesquisa de Preços 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 023/2024 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS E DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

SESSÃO DE LICITAÇÃO 

Data da Sessão 

00/00/0000 
Horário da Sessão 

14H30MIN 

Local da Sessão 

ÓRGÃO LICITANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE LICITANTE 

Nome Fantasia 

DESCREVER AQUI 

Razão Social 

DESCREVER AQUI 

CNPJ 

00.000.000/0000-00 

Inscrição Estadual 

DESCREVER AQUI 
Optante pelo Simples Nacional? 

[     ] SIM          [     ] NÃO 

Endereço 

DESCREVER AQUI 
CEP 

00.000-000 

Bairro 

DESCREVER AQUI 
Cidade | Estado 

DESCREVER AQUI 

Telefone(s) 

(00) 0.0000-0000 

E-Mail 

DESCREVER AQUI 

Agência Bancária 

DESCREVER AQUI 
Número da Agência Bancária 

00.000 

Número da Conta Bancária 

00.000-0 

 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA LICITANTE 

Responsável Legal 

DESCREVER AQUI 
Telefone(s) 

(00) 0.0000-0000 

RG 

0.000.000 
CPF 

00.000.000-00 

 
Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) Valor Referencial 

X Especificação CATMAT Marca * Modelo * Unidade Quantidade 
Prazo de 

Garantia ou 
Validade 

Unitário Total 

01          

02          

VALOR TOTAL:  

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

* Somente se exigido no Edital. 

Eu, __________, portador(a) do RG n.º __________ e CPF n.º __________, abaixo assinado(a), na qualidade 
de Responsável Legal da proponente __________, CNPJ n.º __________, para fins do disposto no Edital de 
Licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 023/2024, DECLARO 
que: 

I. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

II. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

III. Prazo de início de fornecimento dos bens de acordo com o estabelecido no Edital e Termo de Referência 
deste Processo Administrativo. 

IV. Que não incide nas vedações previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

V. Que o prazo de início da entrega dos equipamentos será de acordo com os termos estabelecidos no 
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Anexo I, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou 
documento similar, no endereço constante no Edital e Termo de Referência, todos os bens serão 
avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a descriminação do Termo de 
Referência do referido edital ou de má qualidade. 

VI. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

VII. Que tem conhecimento pleno de todas as condições e peculiaridades do objeto (contratação) para este 
certame licitatório. 

Caçador – Santa Catarina, XX de XXXX de XXXX. 

 

Pessoa Jurídica   Carimbo do CNPJ 

Nome do Representante:   

CPF do Representante:   

  
 

 

 Assinatura do Representante  

 

Atenção 

• A Pessoa Jurídica deverá apresentar este documento em papel timbrado. 

• Será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que apresentar(em) cotação(ões) contendo preços 
excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que 
ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

  



   

 

Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

 

Avenida Santa Catarina, 195 | Centro | CEP: 89.500-124 | Caçador – SC | Fone: (49) 3666-2433 
Página 22 de 28 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 023/2024 

ANEXO III 

MODELO DO TERMO DE CONTRATO N.º 000/0000 

O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, por seu órgão 
representativo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, com sede na Avenida Santa Catarina, n.º 195, 
Caçador, SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 83.074.302/0001-31, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal, EXMO. SR. ALENCAR MENDES, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF 
sob n.º 771.673.849-68, residente e domiciliado nesta cidade de Caçador, SC, residente e domiciliado nesta 
cidade de Caçador, SC, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
n.º XXXX, sediado(a) na XXXX, em XXXX, XX, doravante designado CONTRATADO(A), neste ato 
representado(a) por XXXX (nome), XXXX (função no contratado), inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXX, conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 023/2024 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 009/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SEGURO RCO – 
RESPONSABILIDADE CIVIL OBRIGATÓRIA, especificado no Termo de Referência, que é parte integrante 
deste Contrato, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) Valor Referencial 

X Especificação CATMAT Marca * Modelo * Unidade Quantidade 
Prazo de 

Garantia ou 
Validade 

Unitário Total 

01          

02          

* Somente se exigido no Edital e/ou Termo de Referência. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência. 

1.3.2. O Edital da Licitação. 

1.3.3. A Proposta do Contratado. 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado por mais 01 (um) ano, na forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

I. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada. 

II. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente. 

III. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço. 

IV. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação. 
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V. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será permitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 18.594,87 (dezoito mil, quinhentos e noventa e quatro 
reais e oitenta e sete centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/FGV, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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8.1. São obrigações e responsabilidades do Contratante: 

I. Pagar as despesas decorrentes da publicação do instrumento contratual. 

II. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos neste instrumento. 

III. Fiscalizar a correta execução e cumprimento das obrigações contratuais. 

IV. Designar pessoa responsável pelas atividades programadas na empresa, que deverá manter contato 
com o/a responsável da contratada, facilitando o processo. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

I. Fornecer os produtos, objeto deste contrato, de acordo com as especificações exigidas, na forma, nos 
locais, prazos e preços estipulados na sua proposta e na Autorização de Fornecimento. 

II. Arcar com todas as despesas referente à contratação, sendo que a presente contratação não gera 
nenhum tipo de vínculo empregatício entre o Município perante a contratada e seus subordinados, sendo 
de sua responsabilidade o pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a 
contratação. 

III. Assumir a responsabilidade civil, criminal, trabalhista e previdenciária, decorrente do transporte, e ainda, 
a obrigação de reparar os danos de qualquer natureza que possam advir na hipótese de qualquer sinistro 
em que possa se envolver no referido trajeto, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 

IV. A empresa fornecedora dos itens licitados deverá entregar os objetos em conformidade estrita ao 
estabelecido no Edital e Termo de Referência, devendo ser responsável por qualquer ônus, como 
despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias para o cumprimento 
deste e ofertar plena garantia sobre a qualidade dos itens, licitados e execução de trabalho. Além disso, 
tal deverá estar devidamente habilitada, cumprindo com todas as obrigações constantes no edital.  

V. A contratada deverá fornecer diretamente o produto, não podendo transferir a responsabilidade pelo 
serviço licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza, executando os serviços 
de acordo com os prazos e critérios estipulados, em dias, local e quantidades determinadas, de acordo 
com suas necessidades. 

VI. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as obrigações estabelecidas na legislação 
específica sobre a qualidade e cumprimento do serviço oferecido. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 

9.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

9.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, individuais 
ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por 
inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

9.4. O(a) Contratado(a) declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os 
dados pessoais repassados pelo(a) contratante. 

9.5. O(a) Contratado(a) fica obrigada a comunicar ao(à) Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
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alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no artigo 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o contratado que: 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

V. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(artigo 156, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

IV. Multa, de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% do valor total contratado. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (artigo 156, §9º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (artigo 
156, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (artigo 157, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei n.º 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (artigo 156, §1º, da Lei n.º 14.133, de 2021): 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso concreto; 
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III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para o Contratante; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (artigo 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo 160, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
– CNEP instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Artigo 161, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei n.º 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de 
13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (artigo 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021).  

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(artigo 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador do exercício de 2024: 

• Número: 29.611 

• Unidade gestora: 05 – Fundo Municipal de Saúde 

• Órgão Orçamentário: 4000 – Fundo Municipal de Saúde 

• Unidade Orçamentária: 4001 – Fundo Municipal de Saúde 

• Função: 10 – Saúde 

• Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

• Programa: 10 – Saúde 

• Ação: 2.80 – Assistência de Média e Alta Complexidade – MAC 

• Despesa: 267 – 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  

• Fonte de Recurso: 102 – Recursos Próprios 
 

• Número: 6873 

• Unidade gestora: 06 – Fundo Municipal de Assistência Social 

• Órgão Orçamentário: 5000 – Fundo Municipal de Assistência Social 

• Unidade Orçamentária: 5001 – Fundo Municipal de Assistência Social 

• Função: 08 – Assistência Social 

• Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 

• Programa: 08 – Assistência Social 

• Ação: 2.49 – Proteção Social Básica 

• Despesa: 299 – 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  

• Fonte de Recurso: 135 – Transferências SUAS / União 
 

• Número: 77.427 

• Unidade gestora: 01 – Prefeitura Municipal de Caçador 

• Órgão Orçamentário: 2000 – Chefia do Executivo 

• Unidade Orçamentária: 2005 – Secretaria de Educação  

• Função: 12 – Educação 

• Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

• Programa: 12 – Educação 

• Ação: 2.25 – Manutenção do Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

• Despesa: 125 – 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  

• Fonte de Recurso: 101 – Recursos Próprios 
 

• Número: 77.406 

• Unidade gestora: 01 – Prefeitura Municipal de Caçador 

• Órgão Orçamentário: 2000 – Chefia do Executivo 

• Unidade Orçamentária: 2006 – Secretaria de Cultura Esporte e Lazer  

• Função: 4 – Administração 

• Subfunção: 122 – Administração Geral 

• Programa: 30 – Gestão Municipal 

• Ação: 2.65 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer 
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• Despesa: 432 – 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  

• Fonte de Recurso: 100 – Recursos Próprios 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (artigo 132 da Lei n.º 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei n.º 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao artigo 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao artigo 8º, §2º, da Lei n.º 12.527, de 
2011, c/c artigo 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.º 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Caçador, Estado de Santa Catarina, para dirimirem os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
artigo 92, §1º, da Lei n.º 14.133/21. 

Caçador – Santa Catarina, 04 de julho de 2024.  

Contratante  Contratada 

 
 

  

ALENCAR MENDES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

 XXXX 
CONTRATADA 

 

1ª Testemunha  2ª Testemunha 

Nome: XXXX  Nome: XXXX 

CPF: XXXX  CPF: XXXX 

   

ASSINATURA  ASSINATURA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de Seguro RCO (Responsabilidade Civil Obrigatória) com coberturas 

mínimas, nos termos da tabela abaixo, condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

Seguro RCO acima de 21 
passageiros (Cobertura Mínima 
de R$ 3.200.000,00) destinado 
ao veículo M. Polo Volare Placa 
RAG9A13, Renavam 
1228130083, Chassi 
93PB98S31LC063191, 
pertencente a Secretaria de 
Esporte Cultura e Lazer 

22764 UND 1 
R$ 
2.806,77 

R$ 2.806,77 

2 

Seguro RCO acima de 21 
passageiros (Cobertura Mínima 
de R$ 3.200.000,00) destinado 
ao veículo M. Polo Volare Placa 
RXR1H38, Renavam 
1282174603, Chassi 
93PBA1U3EMS502226, 
pertencente a Secretaria 
Municipal de Esporte Cultura e 
Lazer 

22764 UND 1 
R$ 
2.806,77 

R$ 2.806,77 

3 

Seguro RCO acima de 21 
passageiros (Cobertura Mínima 
de R$ 1.539.804,00) destinado 
ao veículo M. Benz Sprinter, 
Placa RLO5A25, Renavam 
127080650, Chassi 
8AC9078555NE200129, 
pertencente a Secretaria 
Municipal de Educação 

22764 UND 1 
R$ 

2.249,86 
R$ 2.249,86 

4 

Seguro RCO acima de 21 
passageiros (Cobertura Mínima 
de R$ 1.539.804,00) destinado 
ao veículo M. Benz Sprinter 3 
Placa RLM8J02, Renavam 
1292052330, Chassi 
8AC907855NE21131 
pertencente a Secretaria 
Municipal de Educação 

22764 UND 1 
R$ 

2.249,86 
R$ 2.249,86 

5 
Seguro RCO acima de 21 
passageiros (Cobertura Mínima 
de R$ 1.539.804,00) destinado 

22764 UND 1 
R$ 

2.249,86 
R$ 2.249,86 
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ao veículo M. Benz Sprinter 3 
Placa RLM8J42, Renavam 
12920928888, Chassi 
8AC907855NE205263 
pertencente a Secretaria 
Municipal de Assistência Social 

6 

Seguro RCO acima de 21 
passageiros (Cobertura Mínima 
de R$ 3.200.000,00) destinado 
ao veículo M. Polo Volare Placa 
RAF0436, Renavam 
1204500263, Chassi 
93PB98S31LC061893, 
pertencente a Secretaria de 
Saude 

22764 UND 1 
R$ 

3.504,75 
R$ 3.504,75 

7 

Seguro RCO acima de 21 
passageiros (Cobertura Mínima 
de R$ 1.539.804,00) destinado 
ao veículo M. Benz Sprinter 
Placa RLA9D55, Renavam 
1266896128, Chassi 
8AC907855NEI199998 
pertencente a Secretaria de 
Saude 

22764 UND 1 
R$ 

2.727,00 
R$ 2.727,00 

 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da emissão da 

apólice, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado a 

critério da Administração. 

1.3 O objeto do presente processo licitatório é de natureza comum critério de 

julgamento poderá ser o de menor preço por item, conforme consta do art. 6º, inciso 

XLI, da Lei nº 14.133/2021 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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4.2 Demais requisitos da contratação detalhados neste Termo de Referência 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A proponente vencedora deverá, após recebimento da Autorização de 

Fornecimento (AF) emitida pela Diretoria de Compras do Município, entregar: 

5.1.1 As “propostas da seguradora” no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos. 

5.1.2 As apólices no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da aceitação 

das “propostas da seguradora”. 

5.2 Poderá(ão) ser inspecionado(s) o(s) veículos (s), “in loco”, no endereço da 

Prefeitura Municipal de Caçador, a ser(em) assegurado(s) antes da apresentação da 

proposta, não podendo a proponente vencedora alegar desconhecimento. 

5.2.1 A(s) proponente(s) interessada(s) deverá(ão) entrar em contato com o Setor de 

Patrimônio junto à Prefeitura Municipal de Caçador – SC, através do telefone (49) 

3666-2408, para solicitar o agendamento da(s) data(s) e horário(s) da inspeção, 

devendo ocorrer com, no mínimo, 05 (cinco) dias úteis de antecedência à data da 

abertura das propostas. 

5.3 A(s) proponente(s) interessada(s) deverá(ão) observar o valor da cobertura 

mínima sugerida para efetuar a proposta de preços. 

5.4 A(s) proponente(s) vencedora(s) deverá(ão) pagar a indenização, em caso de 

sinistro, em no máximo 10 (dez) dias úteis após o recebimento, pela Seguradora, da 

documentação necessária à sua liberação e não poderá transferir a outrem, no todo 

ou em parte, o objeto da presente Licitação, sem prévia anuência da Prefeitura 

Municipal de Caçador. 

5.5 A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o Município 

perante a fornecedora, sendo desta a responsabilidade pelo transporte, 

descarregamento, deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos profissionais, 

pagamento de impostos, taxas, encargos e tributos que incidirem sobre a prestação 

de serviço.  

5.6 A(s) proponente(s) interessada(s) deverá(ão) entrar em contato com o Setor de 

Patrimônio junto à  Prefeitura Municipal de Caçador – SC, através do telefone (49) 

3666-2408, para solicitar o agendamento da(s) data(s) e horário(s) da inspeção, 

devendo ocorrer com, no mínimo, 05 (cinco) dias úteis de antecedência à data da 

abertura das propostas. 

5.10 Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos para a sua 

marcação ou realização, considerar-se-á que todos os concorrentes aceitaram as 

condições em que se encontram os veículos. 
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5.11 O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva 

descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de 

equipamentos e de acessórios. 

5.12 Diante das informações fornecidas nos itens acima e devido às características 

peculiares do serviço, o questionário de avaliação de risco não será aplicado, não 

motivando o descumprimento das obrigações pertinentes a esse objeto. 

5.13 Entregar as “propostas da seguradora” no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

após o recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) emitida pela Diretoria de 

Compras do Município. 

5.14 Entregar as apólices no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis a contar da 

aceitação das “propostas da seguradora”. 

5.15 Emitir a 2ª via da apólice e o endosso no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar do pedido do Contratante. 

5.16 Corrigir os dados, como endereço, características dos veículos e outros, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a partir da comunicação do Contratante. 

5.17 Pagar a indenização, em caso de sinistro, no máximo em 10 (dez) dias úteis após 

o recebimento, pela Seguradora, da documentação necessária à sua liberação e não 

poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente Licitação, sem 

prévia anuência da Prefeitura Municipal de Caçador. 

5.18 Fornecer cobertura de seguro com abrangência em todo o território nacional. 

5.19 Conter, na apólice de seguro adotada pela Contratada, impreterivelmente, os 

itens previstos neste documento e anexos, de acordo com os valores contratados: 

5.20 A Contratada deverá colocar à disposição da Contratante, 24 (vinte e quatro) 

horas por dia durante 07 (sete) dias da semana, central de comunicação para aviso 

de sinistro. 

5.20.1 A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com 

acessibilidade em todo o território nacional. 

5.20.2 Atender aos chamados em casos de sinistro no prazo máximo de 01 (uma) 

hora a partir da comunicação do Contratante 

5.21 Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a Contratada terá, 

no máximo, 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do registro, para realizar a vistoria 

no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado. 

5.22 Após conclusão da análise dos documentos, a Contratada, deve realizar a 

liberação do serviço imediatamente, limitado a conclusão e entrega até 30 (trinta) dias 

corridos. 

5.23 Os veículos que ficaram fora desta contratação, poderão ser incluídos, durante a 

vigência da apólice, por meio de endosso de inclusão. 
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5.23.1 Caberá ao Setor de Frotas da Prefeitura Municipal de Caçador, em qualquer 

dos itens, comparar orçamento apresentado previamente com, pelo menos 02 (dois) 

outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será 

adotado para substituição de veículos, ficando a contratada obrigada a aceitar a 

menor proposta apresentada, caso seu orçamento não seja o de menor valor. 

5.24 Subcontratação;  

5.24.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.25 Garantia da contratação 

5.25.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

6. PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 

devido às características do objeto. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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8. FISCALIZAÇÃO 

8.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

8.2 Fiscalização Administrativa 

8.2.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.2.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

8.3 Exercerá a função de Fiscal Administrativo o servidor Izaque Alves dos Santos, 

inscrito no CPF sob nº 097.500.389-59, matricula 14.506. 

 

9. GESTOR DO CONTRATO 

9.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência.  

9.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

9.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.  

9.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
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conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

9.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9.8 A Gestão do Contrato ficará a cargo da servidora Antônio Carlos Castilho, 

Secretário Municipal de Administração. 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1 Do recebimento 

10.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (TRINTA) dias, 

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado 

o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

10.1.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 

se referem a parcela a ser paga. 

10.1.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

de caráter administrativo. 

10.1.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 

sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

10.1.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar 

no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

10.1.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

10.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 
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do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

10.4 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 

10.5 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e comunicar a 

empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

10.6 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

10.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que tange à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.11 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

10.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

10.13 Liquidação 

10.13.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período. 

10.13.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021 

10.13.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

10.13.3.1 Prazo de validade; 

10.13.3.2 Data da emissão; 
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10.13.3.3 Dados do contrato e do órgão contratante; 

10.13.3.4 Período respectivo de execução do contrato; 

10.13.3.5 Valor a pagar; 

10.13.3.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

10.15 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

10.16 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, 

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.16.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.16.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

10.16.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

10.16.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  

10.17 Prazo de pagamento 

10.17.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa. 
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10.17.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

10.18 Forma de pagamento 

10.18.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.18.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

10.18.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

10.19 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

11. ANTECIPAÇÃ DE PAGAMENTO 

11.1 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial OU 

total. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

12.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 28 I 

da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO 

POR ITEM. 

12.2 Regime de execução 

12.2.1 O regime de execução do contrato será de Empreitada por preço unitário. 

12.3 Exigências de habilitação 

12.3.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 

como:    
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a) SICAF;    

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

12.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

12.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

12.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

12.4.2.1 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação.  

12.5 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

12.6 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante 

do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada.  

12.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

12.8 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz.  

12.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

12.10 Habilitação jurídica 

12.10.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

12.10.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
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verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

12.10.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.10.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

12.10.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.10.6 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

12.11 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.11.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

12.11.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

12.11.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

12.11.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

12.11.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.11.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  



 
Estado de Santa Catarina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

 

Avenida Santa Catarina, 195 | Centro | CEP 89.500-124 | Caçador – SC | Fone (49) 3666-2433 
Página 13 de 15 

12.11.7 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

12.11.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.11.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

12.12 Qualificação Econômico-Financeira 

12.12.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples;  

12.12.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

12.12.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

12.12.4 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um);  

12.12.5 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura; e 

12.12.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

12.12.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped.   

12.12.8 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] 

de 5% do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela 

pertinente]. 

12.12.9 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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12.12.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pela empresa. 

12.13 Qualificação Técnica 

12.13.1 Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

contratação; 

12.13.2 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação. 

12.13.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa interessada que demonstre a execução prévia de 

serviços objeto deste procedimento. 

12.13.3.1O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 18.594,87 (DEZOITO MIL 

QUINHENTOS NOVENTA QUATRO REAIS OITENTA SETE CENTAVOS), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador. 

14.2 A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame correrá a conta 

da Dotação do Orçamento do exercício de 2024: 

 

 Número: 29611 

 Unidade Gestora: 5 – Fundo Municipal de Saude 

 Órgão Orçamentário: 4000 – Fundo Municipal de Saude 

 Unidade Orçamentária: 4001 – Fundo Municipal de Saude 

 Função: 10 – Saúde 

 Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 Programa: 10 – Saude 

 Ação: 2.80 – Assistência de Média e Alta Complexidade - MAC 
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 Despesa: 267 – 3.3.90.00.00 -Aplicações Diretas 

 Fonte de recurso: 102 – Recursos Próprios 

 

 Número: 6873 

 Unidade Gestora: 6 – Fundo Municipal de Assistência Social 

 Órgão Orçamentário: 5000 – Fundo Municipal de Assistência Social 

 Unidade Orçamentária: 5001 – Fundo Municipal de Assistência Social 

 Função: 8 – Assistência Social 

 Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 

 Programa: 8 – Assistência Social 

 Ação: 2.49 – Proteção Social Básica 

 Despesa: 299 – 3.3.90.00.00 -Aplicações Diretas 

 Fonte de recurso: 135 – Transferências SUAS / União 

 

 Número: 77427 

 Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Caçador 

 Órgão Orçamentário: 2000 – Chefia do Executivo 

 Unidade Orçamentária: 2005 – Secretaria de Educação 

 Função: 12 – Educação 

 Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

 Programa: 12 – Educação 

 Ação: 2.25 – Manutenção do Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

 Despesa: 125 – 3.3.90.00.00 -Aplicações Diretas 

 Fonte de recurso: 101 – Recursos Próprios 

 

 Número: 77406 

 Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Caçador 

 Órgão Orçamentário: 2000 – Chefia do Executivo 

 Unidade Orçamentária: 2006 – Secretaria de Cultura Esporte e Lazer 

 Função: 4 – Administração 

 Subfunção: 122 – Administração Geral 

 Programa: 30 – Gestão Municipal 

 Ação: 2.65 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura Esporte e Lazer 

 Despesa: 432 – 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 

 Fonte de recurso: 100 – Recursos Próprios 

 

15.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

Caçador, 24 de julho de 2024. 

 

 



RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO

COTAÇÃO Nº 20242800335900016

São Paulo, 06/03/2024

À Municipio de Cacador

Prezado Senhores,

Agradecemos o interesse em nossos produtos e serviços.

É com grande sa%sfação que enviamos para vossa analise a cotação do seguro de RESPO NSABILIDADE C IVIL
DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO, com base nas informações fornecidas pelo seu corretor.

Trata-se de uma cotação indica%va, sujeita a alterações após a análise dos documentos e informações
apontadas na seção “Subje%vidade” da presente cotação. Será considerada firme após o envio de todas as
subjetividades e confirmação da cobertura pela EZZE Seguros.

Em caso de dúvidas contate o seu corretor de seguros e ficamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.

Validade da cotação de 15 dias a partir da data em epígrafe.

EZZE Seguros

20242800335900016

Ezze Seguros  S.A. – CNPJ: 31.534.848/0001-24 – AV. Pres idente Juscel ino Kubitschek, 50, 10º Andar – CEP: 04543-000 – SÃO PAULO

Tel  (11) 2110-5500 – E-mai l : faleconosco@ezzeseguros.com.br – Si te: https://portal.ezzeseguros.com.br

file:///C:/inetpub/wwwroot/portal.ezzeseguros.com.br/RCO/Templates/PageHeaderFooter/faleconosco@ezzeseguros.com.br
https://portal.ezzeseguros.com.br


Proponente
Segurado: Municipio de Cacador

Endereço: AVENIDA SANTA CATARINA Nº 195 CEP 89500124 - CENTRO
CAÇADOR/SC

Segurado pertence a Órgão
Público:

Não

Termos e Condições
Vigência do Seguro: 07/03/2024 às 24:00hs à 07/03/2025 às 24:00hs

Tipo Seguro: Seguro Novo

Apólice Anterior: Não se aplica

Fim de Vigência Anterior: 07/03/2025

Sinistralidade Anterior(%): Não se aplica

Âmbito de Cobertura: Território Brasileiro, Jurisdição Brasileira

Código Operação: 0623-02000

Quantidade de Itens
Modelo Quantidade

Ônibus Rodoviário 1

Total da Frota 1

Forma de Pagamento
Prêmio Líquido(R$): 1.050,00

IOF(R$): 0,00

Adcional de Fracionamento(R$): 77,49

Prêmio Total(R$): 1.127,49

Parcelamento Escolhido: Á vista

Valor 1ª Parcela(R$): R$1.127,49

Valor Demais Parcelas(R$): R$0,00

Tipo Pagamento
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Coberturas
DESCRIÇÃO LMI PRÊMIO FRANQUIA

1 - Responsabilidade Civil por Danos Materiais e Corporais causados a
passageiros 1.600.000,00 1.127,49 -

2 - Responsabilidade Civil por Danos Materiais e Corporais causados a
passageiros e Danos Corporais a terceiros não transportados não contratada - -

3 - Responsabilidade Cívil por Danos Materiais causados a terceiros não
transportados não contratada - -

4 - Responsabilidade Cívil por Danos Corporais causados a terceiros não
transportados não contratada - -

5 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a passageiros e terceiros
não transportados não contratada - -

6 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a passageiros não contratada - -

7 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a passageiros agregada
a cobertura básica não contratada - -

8 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a terceiros não
transportados não contratada - -

9 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais Causados a Terceiros não
Transportados Agregada; não contratada - -

10 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais Causados a Passageiros e a
Terceiros não Transportados Agregada; não contratada - -

11 - Responsabilidade Cívil por Danos Estéticos causados a passageiros não contratada - -

12 - Responsabilidade Cívil por Danos Estéticos causados a passageiros e
terceiros não transportados não contratada - -

13 - Responsabilidade Cívil por Recomposição de Registros de Documentos de
Passageiros não contratada - -

14 - Responsabilidade Cívil por Despesas com Defesa Penal não contratada - -

15 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Morte Acidental - Tripulantes não contratada - -

16 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Invalidez por Acidente - Tripulantes não contratada - -

17 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Despesas Médicas Hospitalares -
Tripulantes não contratada - -

18 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Morte Acidental - Passageiros não contratada - -

19 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Invalidez por Acidente - Passageiros não contratada - -

20 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Despesas Médicas Hospitalares -
Passageiros não contratada - -
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Questionário de Risco
O proponente é Orgão Público e possui isenção de IOF? SIM

Os veículos possuem restrição judicial? NÃO

A empresa proponente opera com permissão para o transporte de passageiros
através de liminar judicial? NÃO

O proponente realiza transportes de passageiros de forma clandestina, sem
autorização do órgão competente? NÃO

Indique o motivo da contratação deste seguro. CADASTRO NOVO

Categoria FRETAMENTO CONTÍNUO E TURISMO
INTERMUNICIPAL

Qual a região de circulação do(s) veículo(s) ? SC - OESTE

Quantidade de Tripulantes 1

Quantidade média de passageiros 18

Observações

O proponente, seu representante legal ou seu corretor de seguros, declara que todas as informações
fornecidas são verdadeiras, completas e boa fé, sob pena do disposto nos artigos 765 e 766 do Código
Civil. Declara ainda, estar ciente que:
   - (I) Deverá informara a Seguradora imediatamente caso as informações ora prestadas sofram
alterações, antes ou após eventual emissão da apólice pela Seguradora.
   - (II) A Seguradora poderá, a qualquer momento, caso julgue necessário, solicitar informações
adicionais e/ou confirmar as informações fornecidas.
O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua
comercialização.
O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização e
controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e
corretagem de seguros;
As garantias previstas neste seguro só serão devidas se o(s) veículo(s) estiver(em) devidamente
regularizado junto aos órgãos competentes;
Este documento é apenas cotação de seguro, a cobertura do seguro está condicionada a transmissão
da proposta, aceitação do risco e o pagamento do prêmio;
As Condições Gerais e Especiais encontram-se disponíveis no site portal.ezzeseguros.com.br;
Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento
integral às disposições contidas na Resolução CNSP nº 382/2020, inclusive quanto à prévia
disponibilização formal ao proponente das informações previstas no art. 4º, § 1º, da referida
Resolução.
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO : PROCESSO SUSEP Nº
15414.600516/2021-05
SEGURO DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO : PROCESSO SUSEP Nº
15414.619748/2020-48
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RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO

COTAÇÃO Nº 20242800335900015

São Paulo, 06/03/2024

À Municipio de Cacador

Prezado Senhores,

Agradecemos o interesse em nossos produtos e serviços.

É com grande sa%sfação que enviamos para vossa analise a cotação do seguro de RESPO NSABILIDADE C IVIL
DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO, com base nas informações fornecidas pelo seu corretor.

Trata-se de uma cotação indica%va, sujeita a alterações após a análise dos documentos e informações
apontadas na seção “Subje%vidade” da presente cotação. Será considerada firme após o envio de todas as
subjetividades e confirmação da cobertura pela EZZE Seguros.

Em caso de dúvidas contate o seu corretor de seguros e ficamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.

Validade da cotação de 15 dias a partir da data em epígrafe.

EZZE Seguros
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Proponente
Segurado: Municipio de Cacador

Endereço: AVENIDA SANTA CATARINA Nº 195 CEP 89500124 - CENTRO
CAÇADOR/SC

Segurado pertence a Órgão
Público:

Não

Termos e Condições
Vigência do Seguro: 07/03/2024 às 24:00hs à 07/03/2025 às 24:00hs

Tipo Seguro: Seguro Novo

Apólice Anterior: Não se aplica

Fim de Vigência Anterior: 07/03/2025

Sinistralidade Anterior(%): Não se aplica

Âmbito de Cobertura: Território Brasileiro, Jurisdição Brasileira

Código Operação: 0623-02000

Quantidade de Itens
Modelo Quantidade

Ônibus Rodoviário 1

Total da Frota 1

Forma de Pagamento

Parcelamento Primeira(R$) Demais(R$) Tipo
Á vista R$1.833,96 R$0,00 Carnê(com entrada)

1 + 1 R$916,98 R$916,98 Carnê(com entrada)

1 + 2 R$611,32 R$611,32 Carnê(com entrada)

1 + 3 R$458,49 R$458,49 Carnê(com entrada)

1 + 4 R$401,74 R$401,74 Carnê(com entrada)

1 + 5 R$336,44 R$336,44 Carnê(com entrada)

1 + 6 R$289,80 R$289,80 Carnê(com entrada)

1 + 7 R$254,82 R$254,82 Carnê(com entrada)

1 + 8 R$227,62 R$227,62 Carnê(com entrada)

1 + 9 R$205,87 R$205,87 Carnê(com entrada)

1 + 10 R$188,07 R$188,07 Carnê(com entrada)

1 + 11 (Periodicidade mensal) R$152,83 R$152,83 * R$152,83

*Prêmio médio mensal por item
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Coberturas
DESCRIÇÃO LMI PRÊMIO FRANQUIA

1 - Responsabilidade Civil por Danos Materiais e Corporais causados a
passageiros 3.200.000,00 1.833,96 -

2 - Responsabilidade Civil por Danos Materiais e Corporais causados a
passageiros e Danos Corporais a terceiros não transportados não contratada - -

3 - Responsabilidade Cívil por Danos Materiais causados a terceiros não
transportados não contratada - -

4 - Responsabilidade Cívil por Danos Corporais causados a terceiros não
transportados não contratada - -

5 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a passageiros e terceiros
não transportados não contratada - -

6 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a passageiros não contratada - -

7 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a passageiros agregada
a cobertura básica não contratada - -

8 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a terceiros não
transportados não contratada - -

9 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais Causados a Terceiros não
Transportados Agregada; não contratada - -

10 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais Causados a Passageiros e a
Terceiros não Transportados Agregada; não contratada - -

11 - Responsabilidade Cívil por Danos Estéticos causados a passageiros não contratada - -

12 - Responsabilidade Cívil por Danos Estéticos causados a passageiros e
terceiros não transportados não contratada - -

13 - Responsabilidade Cívil por Recomposição de Registros de Documentos de
Passageiros não contratada - -

14 - Responsabilidade Cívil por Despesas com Defesa Penal não contratada - -

15 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Morte Acidental - Tripulantes não contratada - -

16 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Invalidez por Acidente - Tripulantes não contratada - -

17 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Despesas Médicas Hospitalares -
Tripulantes não contratada - -

18 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Morte Acidental - Passageiros não contratada - -

19 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Invalidez por Acidente - Passageiros não contratada - -

20 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Despesas Médicas Hospitalares -
Passageiros não contratada - -
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Questionário de Risco
O proponente é Orgão Público e possui isenção de IOF? SIM

Os veículos possuem restrição judicial? NÃO

A empresa proponente opera com permissão para o transporte de passageiros
através de liminar judicial? NÃO

O proponente realiza transportes de passageiros de forma clandestina, sem
autorização do órgão competente? NÃO

Indique o motivo da contratação deste seguro. CADASTRO NOVO

Categoria FRETAMENTO CONTÍNUO E TURISMO
INTERMUNICIPAL

Qual a região de circulação do(s) veículo(s) ? SC - OESTE

Quantidade de Tripulantes 1

Quantidade média de passageiros 32

Observações

O proponente, seu representante legal ou seu corretor de seguros, declara que todas as informações
fornecidas são verdadeiras, completas e boa fé, sob pena do disposto nos artigos 765 e 766 do Código
Civil. Declara ainda, estar ciente que:
   - (I) Deverá informara a Seguradora imediatamente caso as informações ora prestadas sofram
alterações, antes ou após eventual emissão da apólice pela Seguradora.
   - (II) A Seguradora poderá, a qualquer momento, caso julgue necessário, solicitar informações
adicionais e/ou confirmar as informações fornecidas.
O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua
comercialização.
O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização e
controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e
corretagem de seguros;
As garantias previstas neste seguro só serão devidas se o(s) veículo(s) estiver(em) devidamente
regularizado junto aos órgãos competentes;
Este documento é apenas cotação de seguro, a cobertura do seguro está condicionada a transmissão
da proposta, aceitação do risco e o pagamento do prêmio;
As Condições Gerais e Especiais encontram-se disponíveis no site portal.ezzeseguros.com.br;
Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento
integral às disposições contidas na Resolução CNSP nº 382/2020, inclusive quanto à prévia
disponibilização formal ao proponente das informações previstas no art. 4º, § 1º, da referida
Resolução.
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO : PROCESSO SUSEP Nº
15414.600516/2021-05
SEGURO DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO : PROCESSO SUSEP Nº
15414.619748/2020-48
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RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO

COTAÇÃO Nº 20242800335900016

São Paulo, 06/03/2024

À Municipio de Cacador

Prezado Senhores,

Agradecemos o interesse em nossos produtos e serviços.

É com grande sa%sfação que enviamos para vossa analise a cotação do seguro de RESPO NSABILIDADE C IVIL
DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO, com base nas informações fornecidas pelo seu corretor.

Trata-se de uma cotação indica%va, sujeita a alterações após a análise dos documentos e informações
apontadas na seção “Subje%vidade” da presente cotação. Será considerada firme após o envio de todas as
subjetividades e confirmação da cobertura pela EZZE Seguros.

Em caso de dúvidas contate o seu corretor de seguros e ficamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.

Validade da cotação de 15 dias a partir da data em epígrafe.

EZZE Seguros

20242800335900016

Ezze Seguros  S.A. – CNPJ: 31.534.848/0001-24 – AV. Pres idente Juscel ino Kubitschek, 50, 10º Andar – CEP: 04543-000 – SÃO PAULO

Tel  (11) 2110-5500 – E-mai l : faleconosco@ezzeseguros.com.br – Si te: https://portal.ezzeseguros.com.br

file:///C:/inetpub/wwwroot/portal.ezzeseguros.com.br/RCO/Templates/PageHeaderFooter/faleconosco@ezzeseguros.com.br
https://portal.ezzeseguros.com.br


Proponente
Segurado: Municipio de Cacador

Endereço: AVENIDA SANTA CATARINA Nº 195 CEP 89500124 - CENTRO
CAÇADOR/SC

Segurado pertence a Órgão
Público:

Não

Termos e Condições
Vigência do Seguro: 07/03/2024 às 24:00hs à 07/03/2025 às 24:00hs

Tipo Seguro: Seguro Novo

Apólice Anterior: Não se aplica

Fim de Vigência Anterior: 07/03/2025

Sinistralidade Anterior(%): Não se aplica

Âmbito de Cobertura: Território Brasileiro, Jurisdição Brasileira

Código Operação: 0623-02000

Quantidade de Itens
Modelo Quantidade

Ônibus Rodoviário 1

Total da Frota 1

Forma de Pagamento
Prêmio Líquido(R$): 1.050,00

IOF(R$): 0,00

Adcional de Fracionamento(R$): 77,49

Prêmio Total(R$): 1.127,49

Parcelamento Escolhido: Á vista

Valor 1ª Parcela(R$): R$1.127,49

Valor Demais Parcelas(R$): R$0,00

Tipo Pagamento
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Coberturas
DESCRIÇÃO LMI PRÊMIO FRANQUIA

1 - Responsabilidade Civil por Danos Materiais e Corporais causados a
passageiros 1.600.000,00 1.127,49 -

2 - Responsabilidade Civil por Danos Materiais e Corporais causados a
passageiros e Danos Corporais a terceiros não transportados não contratada - -

3 - Responsabilidade Cívil por Danos Materiais causados a terceiros não
transportados não contratada - -

4 - Responsabilidade Cívil por Danos Corporais causados a terceiros não
transportados não contratada - -

5 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a passageiros e terceiros
não transportados não contratada - -

6 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a passageiros não contratada - -

7 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a passageiros agregada
a cobertura básica não contratada - -

8 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a terceiros não
transportados não contratada - -

9 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais Causados a Terceiros não
Transportados Agregada; não contratada - -

10 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais Causados a Passageiros e a
Terceiros não Transportados Agregada; não contratada - -

11 - Responsabilidade Cívil por Danos Estéticos causados a passageiros não contratada - -

12 - Responsabilidade Cívil por Danos Estéticos causados a passageiros e
terceiros não transportados não contratada - -

13 - Responsabilidade Cívil por Recomposição de Registros de Documentos de
Passageiros não contratada - -

14 - Responsabilidade Cívil por Despesas com Defesa Penal não contratada - -

15 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Morte Acidental - Tripulantes não contratada - -

16 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Invalidez por Acidente - Tripulantes não contratada - -

17 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Despesas Médicas Hospitalares -
Tripulantes não contratada - -

18 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Morte Acidental - Passageiros não contratada - -

19 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Invalidez por Acidente - Passageiros não contratada - -

20 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Despesas Médicas Hospitalares -
Passageiros não contratada - -
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Questionário de Risco
O proponente é Orgão Público e possui isenção de IOF? SIM

Os veículos possuem restrição judicial? NÃO

A empresa proponente opera com permissão para o transporte de passageiros
através de liminar judicial? NÃO

O proponente realiza transportes de passageiros de forma clandestina, sem
autorização do órgão competente? NÃO

Indique o motivo da contratação deste seguro. CADASTRO NOVO

Categoria FRETAMENTO CONTÍNUO E TURISMO
INTERMUNICIPAL

Qual a região de circulação do(s) veículo(s) ? SC - OESTE

Quantidade de Tripulantes 1

Quantidade média de passageiros 18

Observações

O proponente, seu representante legal ou seu corretor de seguros, declara que todas as informações
fornecidas são verdadeiras, completas e boa fé, sob pena do disposto nos artigos 765 e 766 do Código
Civil. Declara ainda, estar ciente que:
   - (I) Deverá informara a Seguradora imediatamente caso as informações ora prestadas sofram
alterações, antes ou após eventual emissão da apólice pela Seguradora.
   - (II) A Seguradora poderá, a qualquer momento, caso julgue necessário, solicitar informações
adicionais e/ou confirmar as informações fornecidas.
O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua
comercialização.
O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização e
controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e
corretagem de seguros;
As garantias previstas neste seguro só serão devidas se o(s) veículo(s) estiver(em) devidamente
regularizado junto aos órgãos competentes;
Este documento é apenas cotação de seguro, a cobertura do seguro está condicionada a transmissão
da proposta, aceitação do risco e o pagamento do prêmio;
As Condições Gerais e Especiais encontram-se disponíveis no site portal.ezzeseguros.com.br;
Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento
integral às disposições contidas na Resolução CNSP nº 382/2020, inclusive quanto à prévia
disponibilização formal ao proponente das informações previstas no art. 4º, § 1º, da referida
Resolução.
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO : PROCESSO SUSEP Nº
15414.600516/2021-05
SEGURO DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO : PROCESSO SUSEP Nº
15414.619748/2020-48
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RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO

COTAÇÃO Nº 20242800335900016

São Paulo, 06/03/2024

À Municipio de Cacador

Prezado Senhores,

Agradecemos o interesse em nossos produtos e serviços.

É com grande sa%sfação que enviamos para vossa analise a cotação do seguro de RESPO NSABILIDADE C IVIL
DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO, com base nas informações fornecidas pelo seu corretor.

Trata-se de uma cotação indica%va, sujeita a alterações após a análise dos documentos e informações
apontadas na seção “Subje%vidade” da presente cotação. Será considerada firme após o envio de todas as
subjetividades e confirmação da cobertura pela EZZE Seguros.

Em caso de dúvidas contate o seu corretor de seguros e ficamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.

Validade da cotação de 15 dias a partir da data em epígrafe.

EZZE Seguros
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Proponente
Segurado: Municipio de Cacador

Endereço: AVENIDA SANTA CATARINA Nº 195 CEP 89500124 - CENTRO
CAÇADOR/SC

Segurado pertence a Órgão
Público:

Não

Termos e Condições
Vigência do Seguro: 07/03/2024 às 24:00hs à 07/03/2025 às 24:00hs

Tipo Seguro: Seguro Novo

Apólice Anterior: Não se aplica

Fim de Vigência Anterior: 07/03/2025

Sinistralidade Anterior(%): Não se aplica

Âmbito de Cobertura: Território Brasileiro, Jurisdição Brasileira

Código Operação: 0623-02000

Quantidade de Itens
Modelo Quantidade

Ônibus Rodoviário 1

Total da Frota 1

Forma de Pagamento
Prêmio Líquido(R$): 1.050,00

IOF(R$): 0,00

Adcional de Fracionamento(R$): 77,49

Prêmio Total(R$): 1.127,49

Parcelamento Escolhido: Á vista

Valor 1ª Parcela(R$): R$1.127,49

Valor Demais Parcelas(R$): R$0,00

Tipo Pagamento
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Coberturas
DESCRIÇÃO LMI PRÊMIO FRANQUIA

1 - Responsabilidade Civil por Danos Materiais e Corporais causados a
passageiros 1.600.000,00 1.127,49 -

2 - Responsabilidade Civil por Danos Materiais e Corporais causados a
passageiros e Danos Corporais a terceiros não transportados não contratada - -

3 - Responsabilidade Cívil por Danos Materiais causados a terceiros não
transportados não contratada - -

4 - Responsabilidade Cívil por Danos Corporais causados a terceiros não
transportados não contratada - -

5 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a passageiros e terceiros
não transportados não contratada - -

6 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a passageiros não contratada - -

7 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a passageiros agregada
a cobertura básica não contratada - -

8 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a terceiros não
transportados não contratada - -

9 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais Causados a Terceiros não
Transportados Agregada; não contratada - -

10 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais Causados a Passageiros e a
Terceiros não Transportados Agregada; não contratada - -

11 - Responsabilidade Cívil por Danos Estéticos causados a passageiros não contratada - -

12 - Responsabilidade Cívil por Danos Estéticos causados a passageiros e
terceiros não transportados não contratada - -

13 - Responsabilidade Cívil por Recomposição de Registros de Documentos de
Passageiros não contratada - -

14 - Responsabilidade Cívil por Despesas com Defesa Penal não contratada - -

15 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Morte Acidental - Tripulantes não contratada - -

16 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Invalidez por Acidente - Tripulantes não contratada - -

17 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Despesas Médicas Hospitalares -
Tripulantes não contratada - -

18 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Morte Acidental - Passageiros não contratada - -

19 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Invalidez por Acidente - Passageiros não contratada - -

20 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Despesas Médicas Hospitalares -
Passageiros não contratada - -
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Questionário de Risco
O proponente é Orgão Público e possui isenção de IOF? SIM

Os veículos possuem restrição judicial? NÃO

A empresa proponente opera com permissão para o transporte de passageiros
através de liminar judicial? NÃO

O proponente realiza transportes de passageiros de forma clandestina, sem
autorização do órgão competente? NÃO

Indique o motivo da contratação deste seguro. CADASTRO NOVO

Categoria FRETAMENTO CONTÍNUO E TURISMO
INTERMUNICIPAL

Qual a região de circulação do(s) veículo(s) ? SC - OESTE

Quantidade de Tripulantes 1

Quantidade média de passageiros 16

Observações

O proponente, seu representante legal ou seu corretor de seguros, declara que todas as informações
fornecidas são verdadeiras, completas e boa fé, sob pena do disposto nos artigos 765 e 766 do Código
Civil. Declara ainda, estar ciente que:
   - (I) Deverá informara a Seguradora imediatamente caso as informações ora prestadas sofram
alterações, antes ou após eventual emissão da apólice pela Seguradora.
   - (II) A Seguradora poderá, a qualquer momento, caso julgue necessário, solicitar informações
adicionais e/ou confirmar as informações fornecidas.
O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua
comercialização.
O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização e
controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e
corretagem de seguros;
As garantias previstas neste seguro só serão devidas se o(s) veículo(s) estiver(em) devidamente
regularizado junto aos órgãos competentes;
Este documento é apenas cotação de seguro, a cobertura do seguro está condicionada a transmissão
da proposta, aceitação do risco e o pagamento do prêmio;
As Condições Gerais e Especiais encontram-se disponíveis no site portal.ezzeseguros.com.br;
Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento
integral às disposições contidas na Resolução CNSP nº 382/2020, inclusive quanto à prévia
disponibilização formal ao proponente das informações previstas no art. 4º, § 1º, da referida
Resolução.
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO : PROCESSO SUSEP Nº
15414.600516/2021-05
SEGURO DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO : PROCESSO SUSEP Nº
15414.619748/2020-48
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RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO

COTAÇÃO Nº 20242800335900016

São Paulo, 06/03/2024

À Municipio de Cacador

Prezado Senhores,

Agradecemos o interesse em nossos produtos e serviços.

É com grande sa%sfação que enviamos para vossa analise a cotação do seguro de RESPO NSABILIDADE C IVIL
DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO, com base nas informações fornecidas pelo seu corretor.

Trata-se de uma cotação indica%va, sujeita a alterações após a análise dos documentos e informações
apontadas na seção “Subje%vidade” da presente cotação. Será considerada firme após o envio de todas as
subjetividades e confirmação da cobertura pela EZZE Seguros.

Em caso de dúvidas contate o seu corretor de seguros e ficamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.

Validade da cotação de 15 dias a partir da data em epígrafe.

EZZE Seguros
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Proponente
Segurado: Municipio de Cacador

Endereço: AVENIDA SANTA CATARINA Nº 195 CEP 89500124 - CENTRO
CAÇADOR/SC

Segurado pertence a Órgão
Público:

Não

Termos e Condições
Vigência do Seguro: 07/03/2024 às 24:00hs à 07/03/2025 às 24:00hs

Tipo Seguro: Seguro Novo

Apólice Anterior: Não se aplica

Fim de Vigência Anterior: 07/03/2025

Sinistralidade Anterior(%): Não se aplica

Âmbito de Cobertura: Território Brasileiro, Jurisdição Brasileira

Código Operação: 0623-02000

Quantidade de Itens
Modelo Quantidade

Ônibus Rodoviário 1

Total da Frota 1

Forma de Pagamento
Prêmio Líquido(R$): 1.050,00

IOF(R$): 0,00

Adcional de Fracionamento(R$): 77,49

Prêmio Total(R$): 1.127,49

Parcelamento Escolhido: Á vista

Valor 1ª Parcela(R$): R$1.127,49

Valor Demais Parcelas(R$): R$0,00

Tipo Pagamento
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Coberturas
DESCRIÇÃO LMI PRÊMIO FRANQUIA

1 - Responsabilidade Civil por Danos Materiais e Corporais causados a
passageiros 1.600.000,00 1.127,49 -

2 - Responsabilidade Civil por Danos Materiais e Corporais causados a
passageiros e Danos Corporais a terceiros não transportados não contratada - -

3 - Responsabilidade Cívil por Danos Materiais causados a terceiros não
transportados não contratada - -

4 - Responsabilidade Cívil por Danos Corporais causados a terceiros não
transportados não contratada - -

5 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a passageiros e terceiros
não transportados não contratada - -

6 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a passageiros não contratada - -

7 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a passageiros agregada
a cobertura básica não contratada - -

8 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a terceiros não
transportados não contratada - -

9 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais Causados a Terceiros não
Transportados Agregada; não contratada - -

10 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais Causados a Passageiros e a
Terceiros não Transportados Agregada; não contratada - -

11 - Responsabilidade Cívil por Danos Estéticos causados a passageiros não contratada - -

12 - Responsabilidade Cívil por Danos Estéticos causados a passageiros e
terceiros não transportados não contratada - -

13 - Responsabilidade Cívil por Recomposição de Registros de Documentos de
Passageiros não contratada - -

14 - Responsabilidade Cívil por Despesas com Defesa Penal não contratada - -

15 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Morte Acidental - Tripulantes não contratada - -

16 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Invalidez por Acidente - Tripulantes não contratada - -

17 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Despesas Médicas Hospitalares -
Tripulantes não contratada - -

18 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Morte Acidental - Passageiros não contratada - -

19 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Invalidez por Acidente - Passageiros não contratada - -

20 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Despesas Médicas Hospitalares -
Passageiros não contratada - -
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Questionário de Risco
O proponente é Orgão Público e possui isenção de IOF? SIM

Os veículos possuem restrição judicial? NÃO

A empresa proponente opera com permissão para o transporte de passageiros
através de liminar judicial? NÃO

O proponente realiza transportes de passageiros de forma clandestina, sem
autorização do órgão competente? NÃO

Indique o motivo da contratação deste seguro. CADASTRO NOVO

Categoria FRETAMENTO CONTÍNUO E TURISMO
INTERMUNICIPAL

Qual a região de circulação do(s) veículo(s) ? SC - OESTE

Quantidade de Tripulantes 1

Quantidade média de passageiros 20

Observações

O proponente, seu representante legal ou seu corretor de seguros, declara que todas as informações
fornecidas são verdadeiras, completas e boa fé, sob pena do disposto nos artigos 765 e 766 do Código
Civil. Declara ainda, estar ciente que:
   - (I) Deverá informara a Seguradora imediatamente caso as informações ora prestadas sofram
alterações, antes ou após eventual emissão da apólice pela Seguradora.
   - (II) A Seguradora poderá, a qualquer momento, caso julgue necessário, solicitar informações
adicionais e/ou confirmar as informações fornecidas.
O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua
comercialização.
O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização e
controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e
corretagem de seguros;
As garantias previstas neste seguro só serão devidas se o(s) veículo(s) estiver(em) devidamente
regularizado junto aos órgãos competentes;
Este documento é apenas cotação de seguro, a cobertura do seguro está condicionada a transmissão
da proposta, aceitação do risco e o pagamento do prêmio;
As Condições Gerais e Especiais encontram-se disponíveis no site portal.ezzeseguros.com.br;
Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento
integral às disposições contidas na Resolução CNSP nº 382/2020, inclusive quanto à prévia
disponibilização formal ao proponente das informações previstas no art. 4º, § 1º, da referida
Resolução.
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO : PROCESSO SUSEP Nº
15414.600516/2021-05
SEGURO DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO : PROCESSO SUSEP Nº
15414.619748/2020-48
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RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO

COTAÇÃO Nº 20242800335900018

São Paulo, 07/03/2024

À [Segurado Não informado]

Prezado Senhores,

Agradecemos o interesse em nossos produtos e serviços.

É com grande sa'sfação que enviamos para vossa analise a cotação do seguro de RESPO NSABILIDADE C IVIL
DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO, com base nas informações fornecidas pelo seu corretor.

Trata-se de uma cotação indica'va, sujeita a alterações após a análise dos documentos e informações
apontadas na seção “Subje'vidade” da presente cotação. Será considerada firme após o envio de todas as
subjetividades e confirmação da cobertura pela EZZE Seguros.

Em caso de dúvidas contate o seu corretor de seguros e ficamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.

Validade da cotação de 15 dias a partir da data em epígrafe.

EZZE Seguros
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Proponente
Segurado: Não informado

Endereço: Não informado

Segurado pertence a Órgão
Público:

Não informado

Termos e Condições
Vigência do Seguro: 10/03/2024 às 24:00hs à 10/03/2025 às 24:00hs

Tipo Seguro: Seguro Novo

Apólice Anterior: Não se aplica

Fim de Vigência Anterior: 10/03/2025

Sinistralidade Anterior(%): Não se aplica

Âmbito de Cobertura: Território Brasileiro, Jurisdição Brasileira

Código Operação: 0623-02000

Quantidade de Itens
Modelo Quantidade

Micro-Ônibus 1

Total da Frota 1

Forma de Pagamento

Parcelamento Primeira(R$) Demais(R$) Tipo
Á vista R$2.958,56 R$0,00 Carnê(com entrada)

1 + 1 R$1.479,28 R$1.479,28 Carnê(com entrada)

1 + 2 R$986,19 R$986,19 Carnê(com entrada)

1 + 3 R$739,64 R$739,64 Carnê(com entrada)

1 + 4 R$648,09 R$648,09 Carnê(com entrada)

1 + 5 R$542,74 R$542,74 Carnê(com entrada)

1 + 6 R$467,50 R$467,50 Carnê(com entrada)

1 + 7 R$411,08 R$411,08 Carnê(com entrada)

1 + 8 R$367,20 R$367,20 Carnê(com entrada)

1 + 9 R$332,10 R$332,10 Carnê(com entrada)

1 + 10 R$303,39 R$303,39 Carnê(com entrada)

1 + 11 (Periodicidade mensal) R$246,55 R$246,55 * R$246,55

*Prêmio médio mensal por item
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Coberturas
DESCRIÇÃO LMI PRÊMIO FRANQUIA

1 - Responsabilidade Civil por Danos Materiais e Corporais causados a
passageiros 1.600.000,00 2.035,11 -

2 - Responsabilidade Civil por Danos Materiais e Corporais causados a
passageiros e Danos Corporais a terceiros não transportados não contratada - -

3 - Responsabilidade Cívil por Danos Materiais causados a terceiros não
transportados 200.000,00 427,60 2.000,00

4 - Responsabilidade Cívil por Danos Corporais causados a terceiros não
transportados 200.000,00 495,84 -

5 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a passageiros e terceiros
não transportados não contratada - -

6 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a passageiros não contratada - -

7 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a passageiros agregada
a cobertura básica não contratada - -

8 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a terceiros não
transportados não contratada - -

9 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais Causados a Terceiros não
Transportados Agregada; não contratada - -

10 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais Causados a Passageiros e a
Terceiros não Transportados Agregada; não contratada - -

11 - Responsabilidade Cívil por Danos Estéticos causados a passageiros não contratada - -

12 - Responsabilidade Cívil por Danos Estéticos causados a passageiros e
terceiros não transportados não contratada - -

13 - Responsabilidade Cívil por Recomposição de Registros de Documentos de
Passageiros não contratada - -

14 - Responsabilidade Cívil por Despesas com Defesa Penal não contratada - -

15 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Morte Acidental - Tripulantes não contratada - -

16 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Invalidez por Acidente - Tripulantes não contratada - -

17 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Despesas Médicas Hospitalares -
Tripulantes não contratada - -

18 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Morte Acidental - Passageiros não contratada - -

19 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Invalidez por Acidente - Passageiros não contratada - -

20 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Despesas Médicas Hospitalares -
Passageiros não contratada - -
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Questionário de Risco
O proponente é Orgão Público e possui isenção de IOF? SIM

Os veículos possuem restrição judicial? NÃO

A empresa proponente opera com permissão para o transporte de passageiros
através de liminar judicial? NÃO

O proponente realiza transportes de passageiros de forma clandestina, sem
autorização do órgão competente? NÃO

Indique o motivo da contratação deste seguro. ATUALIZAÇÃO CADASTRAL

Categoria FRETAMENTO CONTÍNUO E TURISMO
INTERMUNICIPAL

Qual a região de circulação do(s) veículo(s) ? SC - BLUMENAU E DEMAIS REGIÕES

Quantidade de Tripulantes 1

Quantidade média de passageiros 18

Observações

O proponente, seu representante legal ou seu corretor de seguros, declara que todas as informações
fornecidas são verdadeiras, completas e boa fé, sob pena do disposto nos artigos 765 e 766 do Código
Civil. Declara ainda, estar ciente que:
   - (I) Deverá informara a Seguradora imediatamente caso as informações ora prestadas sofram
alterações, antes ou após eventual emissão da apólice pela Seguradora.
   - (II) A Seguradora poderá, a qualquer momento, caso julgue necessário, solicitar informações
adicionais e/ou confirmar as informações fornecidas.
O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua
comercialização.
O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização e
controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e
corretagem de seguros;
As garantias previstas neste seguro só serão devidas se o(s) veículo(s) estiver(em) devidamente
regularizado junto aos órgãos competentes;
Este documento é apenas cotação de seguro, a cobertura do seguro está condicionada a transmissão
da proposta, aceitação do risco e o pagamento do prêmio;
As Condições Gerais e Especiais encontram-se disponíveis no site portal.ezzeseguros.com.br;
Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento
integral às disposições contidas na Resolução CNSP nº 382/2020, inclusive quanto à prévia
disponibilização formal ao proponente das informações previstas no art. 4º, § 1º, da referida
Resolução.
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO : PROCESSO SUSEP Nº
15414.600516/2021-05
SEGURO DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO : PROCESSO SUSEP Nº
15414.619748/2020-48
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RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO

COTAÇÃO Nº 20242800335900018

São Paulo, 07/03/2024

À [Segurado Não informado]

Prezado Senhores,

Agradecemos o interesse em nossos produtos e serviços.

É com grande sa'sfação que enviamos para vossa analise a cotação do seguro de RESPO NSABILIDADE C IVIL
DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO, com base nas informações fornecidas pelo seu corretor.

Trata-se de uma cotação indica'va, sujeita a alterações após a análise dos documentos e informações
apontadas na seção “Subje'vidade” da presente cotação. Será considerada firme após o envio de todas as
subjetividades e confirmação da cobertura pela EZZE Seguros.

Em caso de dúvidas contate o seu corretor de seguros e ficamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.

Validade da cotação de 15 dias a partir da data em epígrafe.

EZZE Seguros

20242800335900018

Ezze Seguros  S.A. – CNPJ: 31.534.848/0001-24 – AV. Pres idente Juscel ino Kubitschek, 50, 10º Andar – CEP: 04543-000 – SÃO PAULO

Tel  (11) 2110-5500 – E-mai l : faleconosco@ezzeseguros.com.br – Si te: https://portal.ezzeseguros.com.br

file:///C:/inetpub/wwwroot/portal.ezzeseguros.com.br/RCO/Templates/PageHeaderFooter/faleconosco@ezzeseguros.com.br
https://portal.ezzeseguros.com.br


Proponente
Segurado: Não informado

Endereço: Não informado

Segurado pertence a Órgão
Público:

Não informado

Termos e Condições
Vigência do Seguro: 10/03/2024 às 24:00hs à 10/03/2025 às 24:00hs

Tipo Seguro: Seguro Novo

Apólice Anterior: Não se aplica

Fim de Vigência Anterior: 10/03/2025

Sinistralidade Anterior(%): Não se aplica

Âmbito de Cobertura: Território Brasileiro, Jurisdição Brasileira

Código Operação: 0623-02000

Quantidade de Itens
Modelo Quantidade

Ônibus Rodoviário 1

Total da Frota 1

Forma de Pagamento

Parcelamento Primeira(R$) Demais(R$) Tipo
Á vista R$4.456,58 R$0,00 Carnê(com entrada)

1 + 1 R$2.228,29 R$2.228,29 Carnê(com entrada)

1 + 2 R$1.485,53 R$1.485,53 Carnê(com entrada)

1 + 3 R$1.114,15 R$1.114,15 Carnê(com entrada)

1 + 4 R$976,24 R$976,24 Carnê(com entrada)

1 + 5 R$817,55 R$817,55 Carnê(com entrada)

1 + 6 R$704,22 R$704,22 Carnê(com entrada)

1 + 7 R$619,22 R$619,22 Carnê(com entrada)

1 + 8 R$553,13 R$553,13 Carnê(com entrada)

1 + 9 R$500,26 R$500,26 Carnê(com entrada)

1 + 10 R$457,01 R$457,01 Carnê(com entrada)

1 + 11 (Periodicidade mensal) R$371,38 R$371,38 * R$371,38

*Prêmio médio mensal por item
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Coberturas
DESCRIÇÃO LMI PRÊMIO FRANQUIA

1 - Responsabilidade Civil por Danos Materiais e Corporais causados a
passageiros 3.200.000,00 3.484,53 -

2 - Responsabilidade Civil por Danos Materiais e Corporais causados a
passageiros e Danos Corporais a terceiros não transportados não contratada - -

3 - Responsabilidade Cívil por Danos Materiais causados a terceiros não
transportados 200.000,00 450,11 2.000,00

4 - Responsabilidade Cívil por Danos Corporais causados a terceiros não
transportados 200.000,00 521,94 -

5 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a passageiros e terceiros
não transportados não contratada - -

6 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a passageiros não contratada - -

7 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a passageiros agregada
a cobertura básica não contratada - -

8 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais causados a terceiros não
transportados não contratada - -

9 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais Causados a Terceiros não
Transportados Agregada; não contratada - -

10 - Responsabilidade Cívil por Danos Morais Causados a Passageiros e a
Terceiros não Transportados Agregada; não contratada - -

11 - Responsabilidade Cívil por Danos Estéticos causados a passageiros não contratada - -

12 - Responsabilidade Cívil por Danos Estéticos causados a passageiros e
terceiros não transportados não contratada - -

13 - Responsabilidade Cívil por Recomposição de Registros de Documentos de
Passageiros não contratada - -

14 - Responsabilidade Cívil por Despesas com Defesa Penal não contratada - -

15 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Morte Acidental - Tripulantes não contratada - -

16 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Invalidez por Acidente - Tripulantes não contratada - -

17 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Despesas Médicas Hospitalares -
Tripulantes não contratada - -

18 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Morte Acidental - Passageiros não contratada - -

19 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Invalidez por Acidente - Passageiros não contratada - -

20 - Acidentes Pessoais de Passageiros - Despesas Médicas Hospitalares -
Passageiros não contratada - -
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Questionário de Risco
O proponente é Orgão Público e possui isenção de IOF? SIM

Os veículos possuem restrição judicial? NÃO

A empresa proponente opera com permissão para o transporte de passageiros
através de liminar judicial? NÃO

O proponente realiza transportes de passageiros de forma clandestina, sem
autorização do órgão competente? NÃO

Indique o motivo da contratação deste seguro. ATUALIZAÇÃO CADASTRAL

Categoria FRETAMENTO CONTÍNUO E TURISMO
INTERMUNICIPAL

Qual a região de circulação do(s) veículo(s) ? SC - BLUMENAU E DEMAIS REGIÕES

Quantidade de Tripulantes 1

Quantidade média de passageiros 32

Observações

O proponente, seu representante legal ou seu corretor de seguros, declara que todas as informações
fornecidas são verdadeiras, completas e boa fé, sob pena do disposto nos artigos 765 e 766 do Código
Civil. Declara ainda, estar ciente que:
   - (I) Deverá informara a Seguradora imediatamente caso as informações ora prestadas sofram
alterações, antes ou após eventual emissão da apólice pela Seguradora.
   - (II) A Seguradora poderá, a qualquer momento, caso julgue necessário, solicitar informações
adicionais e/ou confirmar as informações fornecidas.
O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua
comercialização.
O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização e
controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e
corretagem de seguros;
As garantias previstas neste seguro só serão devidas se o(s) veículo(s) estiver(em) devidamente
regularizado junto aos órgãos competentes;
Este documento é apenas cotação de seguro, a cobertura do seguro está condicionada a transmissão
da proposta, aceitação do risco e o pagamento do prêmio;
As Condições Gerais e Especiais encontram-se disponíveis no site portal.ezzeseguros.com.br;
Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento
integral às disposições contidas na Resolução CNSP nº 382/2020, inclusive quanto à prévia
disponibilização formal ao proponente das informações previstas no art. 4º, § 1º, da referida
Resolução.
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO : PROCESSO SUSEP Nº
15414.600516/2021-05
SEGURO DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO : PROCESSO SUSEP Nº
15414.619748/2020-48
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Número de Parcelas: Desc. à vista:

Prêmio Líquido Total:

Porto Alegre, 

R.

Não Contratada

-                            
Não Contratada

-                            

Não Permitido

Não Contratada

4.296,21

RAF-0436

IsentoJuros:

DADOS DO CORRETOR

OBSERVAÇÕES

Custo Total de cada Item / Mês

Não Contratada Não Permitido

-                            
0

Total Prêmio Líquido (Sem Serviços)/Item:

CONTA DE PRÊMIO

Primeira Parcela:

Total Prêmio Líquido Serviços/Item:

Assistência 24 horas Veículos acima de 28 anos: -                            

Defesa Civil (Despesas com honorários advocatícios e custas judiciais em esfera cível)

Carro Reserva para Terceiros Não Contratada

Não Contratada -                            

Não Contratada
Não Contratada

Não Permitido

Não Contratada

Não Permitido

FORMA DE PAGAMENTO (R$)

200.000,00                       

-                            

COBERTURAS

04
1.433,55                    

L.M.G. (R$) 
2.371,14                    

PRÊMIO (R$)

Resp. Civil para Danos Morais causados a Passageiros - VERBA ADICIONAL 

Franquia (R$):

Agravo:

Nº Médio de Passageiros
Não Permitido

Danos Corporais e/ou Materiais causados a Passageiros e Danos Corporais a Terceiros não Transportados

Não ContratadaResp. Civil para D. Morais causados a Passag. e Terceiros - VERBA ADICIONAL (LMG ÚNICO)

Inv. Permanente

491,52                      

0,00%

DESCRIÇÃO

10/03/2025

Logradouro:

CEP:

Utilização:

Bairro:

Nº

Nome:

Pessoa: CNPJ:

Cidade: SC

10/03/2024

Seguro Novo

FMS CAÇADOR 

DADOS DO PROPONENTE

Início de Vig.: às 24h de

Seguro Novo/Renovação:

Anual CarnêModalidade:Número de Itens: 1

ESSOR SEGUROS S.A. CNPJ: 14.525.684/0001-50 - PROCESSO SUSEP Nº 15414.901413/2013-41

0001

07/03/2024

Caçador

Dias de Vig.:

Jurídica - Órgão Público (Isento IOF)

Fim de Vig.: às 24h de

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Despesas com Honorários Advocatícios (Foro Penal) 

 SEGURO RC ÔNIBUS - PRODUTO ESSOR / LIVONIUS

DADOS DA VIGÊNCIA

Número de Itens:

Data de Cálculo:

365

Proposta Nº:

Fone:

Ramo de Ativ.:

11.583.495/0001-45

Estadual

DETER/SC

Qual a legislação a ser atendida para este seguro?

O proponente declara que, tanto ele como o(s) veículo(s) objeto desta proposta, estão devidamente autorizados e homologados a 
transportar passageiros, atendendo às normas estabelecidas pelos órgãos concedentes. Qual o órgão?

PROPOSTA DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL - VERSÃO 59.0C

Não Contratada
18

Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados

20

4.296,21

4.296,21                           

02
03

Total Prêmio Líquido por Item

- Demais Parcelas:

FC nº

0,00

-                                    

4.296,21                           4.296,21 

-                            
Não Contratada -                            

Não Contratada

21

14 Recomposição de Registros e Documentos de Passageiros - por passageiro

Não Permitido

Nome do Corretor:

Prêmio Total:

01

09
07

11
Acidentes Pessoais para Tripulantes (Condutor, Cobrador, 
Funcionário e/ou Guia Turístico)

2

05

Resp. Civil para Danos Materiais causados a Terceiros não Transportados

Compl.:

Cód. SUSEP:

15

Inv. Permanente

Resp. Civil para Danos Morais causados a Terc. não Transp. - VERBA ADICIONAL 

IOF:

3.200.000,00                    

DMHO

358,02                              

Validade da Proposta:

Danos Corporais e/ou Materiais causados a Passageiros

0,00%1

Não Contratada

UF:  

0,00% Desconto:

Resp. Civil para Danos Corporais causados a Terceiros não Transportados
Não Contratada

200.000,00                       

Não Permitido

Acidentes Pessoais para Passageiros (APP), por passageiro

CORRETOR

07 de março de 2024.

Cláusula Particular de Danos Corporais a Dirigentes, Sócios, Empregados e Prepostos

DADOS DO SEGURO

13 Bagagens de Passageiros - por passageiro

SERVIÇOS

Danos Estéticos Causados a Passageiros

Declaro, que o(s) veículo(s) relacionado(s) no corpo e/ou no(s) anexo(s) desta proposta, se encontra(m) em perfeitas condições de segurança, de uso, de conservação, de tráfego e de conforto,
atendendo todas as exigências dos órgãos oficiais de trânsito e dos órgãos oficiais que regulam o transporte rodoviário de passageiros. Declaro, que estou ciente e de acordo que perderei o direito
a uma eventual indenização caso seja constatada a inveracidade ou falsidade de qualquer informação descrita nesta proposta de seguro, inclusive no que diz respeito à real utilização do(s)
veículo(s) relacionado(s) nesta proposta, conforme dispõe os Artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro. Estou ciente de que a Seguradora dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para a aceitação ou
recusa do seguro, contados da data de recebimento desta proposta em suas filiais. Em caso de recusa, o prêmio eventualmente pago será devolvido com correção monetária. Tenho ciência de que
receberei, no endereço indicado por mim, o carnê de pagamento do(s) prêmio(s) deste Seguro. Estou ciente que o não pagamento das parcelas do seguro em seus vencimentos, implicará no
cancelamento da cobertura pela Essor Seguros S.A. Declaro, para todos os fins e efeitos, que tomei conhecimento de todas as Cláusulas que integram as Condições Gerais, Particulares e
Especiais do seguro proposto, disponíveis também no site www.essor.com.br , dispensando a Seguradora do seu fornecimento em papel impresso, estando inteiramente de acordo com os seus
termos. Declaro, finalmente, ter ciência que este Seguro é por prazo determinado, tendo a Essor Seguros S.A. a faculdade de não renovar a apólice na data do vencimento. O registro deste plano
na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. Este cálculo tem validade por 05 dias. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu
corretor de seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

Assinatura do Proponente Assinatura do Corretor

Não Contratada

111111111

12

Não Contratada -                            

24

DMHO
Morte Acidental

Não Contratada

Não Contratada

Não Contratada

Não Contratada

Morte Acidental

32,00

Não Contratada

Número de Tripulantes

Não Contratada

Caçador

Fretamento Contínuo ou Fretamento Eventual ou Turístico

10/03/2024

Uso Interno

Rua Visconde de Inhauma, 83 - Inhauma Corporate - 18° e 19° andares - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007
Central de Sinistros e Assistências 24 horas: 0800 713 1000



Número de Parcelas: Desc. à vista:

Prêmio Líquido Total:

Porto Alegre, 

R.

Não Contratada

-                            
Não Contratada

-                            

Não Permitido

Não Contratada

3.406,64

RLA-9D55

IsentoJuros:

DADOS DO CORRETOR

OBSERVAÇÕES

Custo Total de cada Item / Mês

Não Contratada Não Permitido

-                            
0

Total Prêmio Líquido (Sem Serviços)/Item:

CONTA DE PRÊMIO

Primeira Parcela:

Total Prêmio Líquido Serviços/Item:

Assistência 24 horas Veículos acima de 28 anos: -                            

Defesa Civil (Despesas com honorários advocatícios e custas judiciais em esfera cível)

Carro Reserva para Terceiros Não Contratada

Não Contratada -                            

Não Contratada
Não Contratada

Não Permitido

Não Contratada

Não Permitido

FORMA DE PAGAMENTO (R$)

200.000,00                       

-                            

COBERTURAS

04
1.433,55                    

L.M.G. (R$) 
1.481,58                    

PRÊMIO (R$)

Resp. Civil para Danos Morais causados a Passageiros - VERBA ADICIONAL 

Franquia (R$):

Agravo:

Nº Médio de Passageiros
Não Permitido

Danos Corporais e/ou Materiais causados a Passageiros e Danos Corporais a Terceiros não Transportados

Não ContratadaResp. Civil para D. Morais causados a Passag. e Terceiros - VERBA ADICIONAL (LMG ÚNICO)

Inv. Permanente

491,52                      

0,00%

DESCRIÇÃO

10/03/2025

Logradouro:

CEP:

Utilização:

Bairro:

Nº

Nome:

Pessoa: CNPJ:

Cidade: SC

10/03/2024

Seguro Novo

FMS CAÇADOR 

DADOS DO PROPONENTE

Início de Vig.: às 24h de

Seguro Novo/Renovação:

Anual CarnêModalidade:Número de Itens: 1

ESSOR SEGUROS S.A. CNPJ: 14.525.684/0001-50 - PROCESSO SUSEP Nº 15414.901413/2013-41

0001

07/03/2024

Caçador

Dias de Vig.:

Jurídica - Órgão Público (Isento IOF)

Fim de Vig.: às 24h de

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Despesas com Honorários Advocatícios (Foro Penal) 

 SEGURO RC ÔNIBUS - PRODUTO ESSOR / LIVONIUS

DADOS DA VIGÊNCIA

Número de Itens:

Data de Cálculo:

365

Proposta Nº:

Fone:

Ramo de Ativ.:

11.583.495/0001-45

Estadual

DETER/SC

Qual a legislação a ser atendida para este seguro?

O proponente declara que, tanto ele como o(s) veículo(s) objeto desta proposta, estão devidamente autorizados e homologados a 
transportar passageiros, atendendo às normas estabelecidas pelos órgãos concedentes. Qual o órgão?

PROPOSTA DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL - VERSÃO 59.0C

Não Contratada
18

Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados

20

3.406,64

3.406,64                           

02
03

Total Prêmio Líquido por Item

- Demais Parcelas:

FC nº

0,00

-                                    

3.406,64                           3.406,64 

-                            
Não Contratada -                            

Não Contratada

21

14 Recomposição de Registros e Documentos de Passageiros - por passageiro

Não Permitido

Nome do Corretor:

Prêmio Total:

01

09
07

11
Acidentes Pessoais para Tripulantes (Condutor, Cobrador, 
Funcionário e/ou Guia Turístico)

2

05

Resp. Civil para Danos Materiais causados a Terceiros não Transportados

Compl.:

Cód. SUSEP:

15

Inv. Permanente

Resp. Civil para Danos Morais causados a Terc. não Transp. - VERBA ADICIONAL 

IOF:

1.600.000,00                    

DMHO

283,89                              

Validade da Proposta:

Danos Corporais e/ou Materiais causados a Passageiros

0,00%1

Não Contratada

UF:  

0,00% Desconto:

Resp. Civil para Danos Corporais causados a Terceiros não Transportados
Não Contratada

200.000,00                       

Não Permitido

Acidentes Pessoais para Passageiros (APP), por passageiro

CORRETOR

07 de março de 2024.

Cláusula Particular de Danos Corporais a Dirigentes, Sócios, Empregados e Prepostos

DADOS DO SEGURO

13 Bagagens de Passageiros - por passageiro

SERVIÇOS

Danos Estéticos Causados a Passageiros

Declaro, que o(s) veículo(s) relacionado(s) no corpo e/ou no(s) anexo(s) desta proposta, se encontra(m) em perfeitas condições de segurança, de uso, de conservação, de tráfego e de conforto,
atendendo todas as exigências dos órgãos oficiais de trânsito e dos órgãos oficiais que regulam o transporte rodoviário de passageiros. Declaro, que estou ciente e de acordo que perderei o direito
a uma eventual indenização caso seja constatada a inveracidade ou falsidade de qualquer informação descrita nesta proposta de seguro, inclusive no que diz respeito à real utilização do(s)
veículo(s) relacionado(s) nesta proposta, conforme dispõe os Artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro. Estou ciente de que a Seguradora dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para a aceitação ou
recusa do seguro, contados da data de recebimento desta proposta em suas filiais. Em caso de recusa, o prêmio eventualmente pago será devolvido com correção monetária. Tenho ciência de que
receberei, no endereço indicado por mim, o carnê de pagamento do(s) prêmio(s) deste Seguro. Estou ciente que o não pagamento das parcelas do seguro em seus vencimentos, implicará no
cancelamento da cobertura pela Essor Seguros S.A. Declaro, para todos os fins e efeitos, que tomei conhecimento de todas as Cláusulas que integram as Condições Gerais, Particulares e
Especiais do seguro proposto, disponíveis também no site www.essor.com.br , dispensando a Seguradora do seu fornecimento em papel impresso, estando inteiramente de acordo com os seus
termos. Declaro, finalmente, ter ciência que este Seguro é por prazo determinado, tendo a Essor Seguros S.A. a faculdade de não renovar a apólice na data do vencimento. O registro deste plano
na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. Este cálculo tem validade por 05 dias. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu
corretor de seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

Assinatura do Proponente Assinatura do Corretor

Não Contratada

111111111

12

Não Contratada -                            

24

DMHO
Morte Acidental

Não Contratada

Não Contratada

Não Contratada

Não Contratada

Morte Acidental

18,00

Não Contratada

Número de Tripulantes

Não Contratada

Caçador

Fretamento Contínuo ou Fretamento Eventual ou Turístico

10/03/2024

Uso Interno

Rua Visconde de Inhauma, 83 - Inhauma Corporate - 18° e 19° andares - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007
Central de Sinistros e Assistências 24 horas: 0800 713 1000



Número de Parcelas: Desc. à vista:

Prêmio Líquido Total:

Porto Alegre, 

R.

Não Contratada

-                            
Não Contratada

-                            

Não Permitido

Não Contratada

1.481,58

RLM8J02

IsentoJuros:

DADOS DO CORRETOR

OBSERVAÇÕES

Custo Total de cada Item / Mês

Não Contratada Não Permitido

-                            
0

Total Prêmio Líquido (Sem Serviços)/Item:

CONTA DE PRÊMIO

Primeira Parcela:

Total Prêmio Líquido Serviços/Item:

Assistência 24 horas Veículos acima de 28 anos: -                            

Defesa Civil (Despesas com honorários advocatícios e custas judiciais em esfera cível)

Carro Reserva para Terceiros Não Contratada

Não Contratada -                            

Não Contratada
Não Contratada

Não Permitido

Não Contratada

Não Permitido

FORMA DE PAGAMENTO (R$)

Não Contratada

-                            

COBERTURAS

04
-                            

L.M.G. (R$) 
1.481,58                    

PRÊMIO (R$)

Resp. Civil para Danos Morais causados a Passageiros - VERBA ADICIONAL 

Franquia (R$):

Agravo:

Nº Médio de Passageiros
Não Permitido

Danos Corporais e/ou Materiais causados a Passageiros e Danos Corporais a Terceiros não Transportados

Não ContratadaResp. Civil para D. Morais causados a Passag. e Terceiros - VERBA ADICIONAL (LMG ÚNICO)

Inv. Permanente

-                            

0,00%

DESCRIÇÃO

04/03/2025

Logradouro:

CEP:

Utilização:

Bairro:

Nº

Nome:

Pessoa: CNPJ:

Cidade: SC

04/03/2024

Seguro Novo

MUNICIPIO DE CAÇADOR

DADOS DO PROPONENTE

Início de Vig.: às 24h de

Seguro Novo/Renovação:

Anual CarnêModalidade:Número de Itens: 1

ESSOR SEGUROS S.A. CNPJ: 14.525.684/0001-50 - PROCESSO SUSEP Nº 15414.901413/2013-41

0001

04/03/2024

Caçador

Dias de Vig.:

Jurídica - Órgão Público (Isento IOF)

Fim de Vig.: às 24h de

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Despesas com Honorários Advocatícios (Foro Penal) 

 SEGURO RC ÔNIBUS - PRODUTO ESSOR / LIVONIUS

DADOS DA VIGÊNCIA

Número de Itens:

Data de Cálculo:

365

Proposta Nº:

Fone:

Ramo de Ativ.:

83.074.302/0001-31

Estadual

DETER/SC

Qual a legislação a ser atendida para este seguro?

O proponente declara que, tanto ele como o(s) veículo(s) objeto desta proposta, estão devidamente autorizados e homologados a 
transportar passageiros, atendendo às normas estabelecidas pelos órgãos concedentes. Qual o órgão?

PROPOSTA DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL - VERSÃO 59.0C

Não Contratada
18

Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados

20

1.481,58

1.481,58                           

02
03

Total Prêmio Líquido por Item

- Demais Parcelas:

FC nº

0,00

-                                    

1.481,58                           1.481,58 

-                            
Não Contratada -                            

Não Contratada

21

14 Recomposição de Registros e Documentos de Passageiros - por passageiro

Não Permitido

Nome do Corretor:

Prêmio Total:

01

09
07

11
Acidentes Pessoais para Tripulantes (Condutor, Cobrador, 
Funcionário e/ou Guia Turístico)

1

05

Resp. Civil para Danos Materiais causados a Terceiros não Transportados

Compl.:

Cód. SUSEP:

15

Inv. Permanente

Resp. Civil para Danos Morais causados a Terc. não Transp. - VERBA ADICIONAL 

IOF:

1.600.000,00                    

DMHO

123,46                              

Validade da Proposta:

Danos Corporais e/ou Materiais causados a Passageiros

0,00%1

Não Contratada

UF:  

0,00% Desconto:

Resp. Civil para Danos Corporais causados a Terceiros não Transportados
Não Contratada
Não Contratada

Não Permitido

Acidentes Pessoais para Passageiros (APP), por passageiro

CORRETOR

04 de março de 2024.

Cláusula Particular de Danos Corporais a Dirigentes, Sócios, Empregados e Prepostos

DADOS DO SEGURO

13 Bagagens de Passageiros - por passageiro

SERVIÇOS

Danos Estéticos Causados a Passageiros

Declaro, que o(s) veículo(s) relacionado(s) no corpo e/ou no(s) anexo(s) desta proposta, se encontra(m) em perfeitas condições de segurança, de uso, de conservação, de tráfego e de conforto,
atendendo todas as exigências dos órgãos oficiais de trânsito e dos órgãos oficiais que regulam o transporte rodoviário de passageiros. Declaro, que estou ciente e de acordo que perderei o direito
a uma eventual indenização caso seja constatada a inveracidade ou falsidade de qualquer informação descrita nesta proposta de seguro, inclusive no que diz respeito à real utilização do(s)
veículo(s) relacionado(s) nesta proposta, conforme dispõe os Artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro. Estou ciente de que a Seguradora dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para a aceitação ou
recusa do seguro, contados da data de recebimento desta proposta em suas filiais. Em caso de recusa, o prêmio eventualmente pago será devolvido com correção monetária. Tenho ciência de que
receberei, no endereço indicado por mim, o carnê de pagamento do(s) prêmio(s) deste Seguro. Estou ciente que o não pagamento das parcelas do seguro em seus vencimentos, implicará no
cancelamento da cobertura pela Essor Seguros S.A. Declaro, para todos os fins e efeitos, que tomei conhecimento de todas as Cláusulas que integram as Condições Gerais, Particulares e
Especiais do seguro proposto, disponíveis também no site www.essor.com.br , dispensando a Seguradora do seu fornecimento em papel impresso, estando inteiramente de acordo com os seus
termos. Declaro, finalmente, ter ciência que este Seguro é por prazo determinado, tendo a Essor Seguros S.A. a faculdade de não renovar a apólice na data do vencimento. O registro deste plano
na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. Este cálculo tem validade por 05 dias. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu
corretor de seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

Assinatura do Proponente Assinatura do Corretor

Não Contratada

111111111

12

Não Contratada -                            

24

DMHO
Morte Acidental

Não Contratada

Não Contratada

Não Contratada

Não Contratada

Morte Acidental

18,00

Não Contratada

Número de Tripulantes

Não Contratada

Caçador

Fretamento Contínuo ou Fretamento Eventual ou Turístico

04/03/2024

Uso Interno

Rua Visconde de Inhauma, 83 - Inhauma Corporate - 18° e 19° andares - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007
Central de Sinistros e Assistências 24 horas: 0800 713 1000



Número de Parcelas: Desc. à vista:

Prêmio Líquido Total:

Porto Alegre, 

R.

Não Contratada

-                            
Não Contratada

-                            

Não Permitido

Não Contratada

2.371,14

RAG9A13

IsentoJuros:

DADOS DO CORRETOR

OBSERVAÇÕES

Custo Total de cada Item / Mês

Não Contratada Não Permitido

-                            
0

Total Prêmio Líquido (Sem Serviços)/Item:

CONTA DE PRÊMIO

Primeira Parcela:

Total Prêmio Líquido Serviços/Item:

Assistência 24 horas Veículos acima de 28 anos: -                            

Defesa Civil (Despesas com honorários advocatícios e custas judiciais em esfera cível)

Carro Reserva para Terceiros Não Contratada

Não Contratada -                            

Não Contratada
Não Contratada

Não Permitido

Não Contratada

Não Permitido

FORMA DE PAGAMENTO (R$)

Não Contratada

-                            

COBERTURAS

04
-                            

L.M.G. (R$) 
2.371,14                    

PRÊMIO (R$)

Resp. Civil para Danos Morais causados a Passageiros - VERBA ADICIONAL 

Franquia (R$):

Agravo:

Nº Médio de Passageiros
Não Permitido

Danos Corporais e/ou Materiais causados a Passageiros e Danos Corporais a Terceiros não Transportados

Não ContratadaResp. Civil para D. Morais causados a Passag. e Terceiros - VERBA ADICIONAL (LMG ÚNICO)

Inv. Permanente

-                            

0,00%

DESCRIÇÃO

04/03/2025

Logradouro:

CEP:

Utilização:

Bairro:

Nº

Nome:

Pessoa: CNPJ:

Cidade: SC

04/03/2024

Seguro Novo

MUNICIPIO DE CAÇADOR

DADOS DO PROPONENTE

Início de Vig.: às 24h de

Seguro Novo/Renovação:

Anual CarnêModalidade:Número de Itens: 1

ESSOR SEGUROS S.A. CNPJ: 14.525.684/0001-50 - PROCESSO SUSEP Nº 15414.901413/2013-41

0001

04/03/2024

Caçador

Dias de Vig.:

Jurídica - Órgão Público (Isento IOF)

Fim de Vig.: às 24h de

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Despesas com Honorários Advocatícios (Foro Penal) 

 SEGURO RC ÔNIBUS - PRODUTO ESSOR / LIVONIUS

DADOS DA VIGÊNCIA

Número de Itens:

Data de Cálculo:

365

Proposta Nº:

Fone:

Ramo de Ativ.:

83.074.302/0001-31

Estadual

DETER/SC

Qual a legislação a ser atendida para este seguro?

O proponente declara que, tanto ele como o(s) veículo(s) objeto desta proposta, estão devidamente autorizados e homologados a 
transportar passageiros, atendendo às normas estabelecidas pelos órgãos concedentes. Qual o órgão?

PROPOSTA DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL - VERSÃO 59.0C

Não Contratada
18

Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados

20

2.371,14

2.371,14                           

02
03

Total Prêmio Líquido por Item

- Demais Parcelas:

FC nº

0,00

-                                    

2.371,14                           2.371,14 

-                            
Não Contratada -                            

Não Contratada

21

14 Recomposição de Registros e Documentos de Passageiros - por passageiro

Não Permitido

Nome do Corretor:

Prêmio Total:

01

09
07

11
Acidentes Pessoais para Tripulantes (Condutor, Cobrador, 
Funcionário e/ou Guia Turístico)

1

05

Resp. Civil para Danos Materiais causados a Terceiros não Transportados

Compl.:

Cód. SUSEP:

15

Inv. Permanente

Resp. Civil para Danos Morais causados a Terc. não Transp. - VERBA ADICIONAL 

IOF:

3.200.000,00                    

DMHO

197,60                              

Validade da Proposta:

Danos Corporais e/ou Materiais causados a Passageiros

0,00%1

Não Contratada

UF:  

0,00% Desconto:

Resp. Civil para Danos Corporais causados a Terceiros não Transportados
Não Contratada
Não Contratada

Não Permitido

Acidentes Pessoais para Passageiros (APP), por passageiro

CORRETOR

04 de março de 2024.

Cláusula Particular de Danos Corporais a Dirigentes, Sócios, Empregados e Prepostos

DADOS DO SEGURO

13 Bagagens de Passageiros - por passageiro

SERVIÇOS

Danos Estéticos Causados a Passageiros

Declaro, que o(s) veículo(s) relacionado(s) no corpo e/ou no(s) anexo(s) desta proposta, se encontra(m) em perfeitas condições de segurança, de uso, de conservação, de tráfego e de conforto,
atendendo todas as exigências dos órgãos oficiais de trânsito e dos órgãos oficiais que regulam o transporte rodoviário de passageiros. Declaro, que estou ciente e de acordo que perderei o direito
a uma eventual indenização caso seja constatada a inveracidade ou falsidade de qualquer informação descrita nesta proposta de seguro, inclusive no que diz respeito à real utilização do(s)
veículo(s) relacionado(s) nesta proposta, conforme dispõe os Artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro. Estou ciente de que a Seguradora dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para a aceitação ou
recusa do seguro, contados da data de recebimento desta proposta em suas filiais. Em caso de recusa, o prêmio eventualmente pago será devolvido com correção monetária. Tenho ciência de que
receberei, no endereço indicado por mim, o carnê de pagamento do(s) prêmio(s) deste Seguro. Estou ciente que o não pagamento das parcelas do seguro em seus vencimentos, implicará no
cancelamento da cobertura pela Essor Seguros S.A. Declaro, para todos os fins e efeitos, que tomei conhecimento de todas as Cláusulas que integram as Condições Gerais, Particulares e
Especiais do seguro proposto, disponíveis também no site www.essor.com.br , dispensando a Seguradora do seu fornecimento em papel impresso, estando inteiramente de acordo com os seus
termos. Declaro, finalmente, ter ciência que este Seguro é por prazo determinado, tendo a Essor Seguros S.A. a faculdade de não renovar a apólice na data do vencimento. O registro deste plano
na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. Este cálculo tem validade por 05 dias. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu
corretor de seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

Assinatura do Proponente Assinatura do Corretor

Não Contratada

111111111

12

Não Contratada -                            

24

DMHO
Morte Acidental

Não Contratada

Não Contratada

Não Contratada

Não Contratada

Morte Acidental

32,00

Não Contratada

Número de Tripulantes

Não Contratada

Caçador

Fretamento Contínuo ou Fretamento Eventual ou Turístico

04/03/2024

Uso Interno

Rua Visconde de Inhauma, 83 - Inhauma Corporate - 18° e 19° andares - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007
Central de Sinistros e Assistências 24 horas: 0800 713 1000



Número de Parcelas: Desc. à vista:

Prêmio Líquido Total:

Porto Alegre, 

R.

Não Contratada

-                            
Não Contratada

-                            

Não Permitido

Não Contratada

1.481,58

RLO5A25

IsentoJuros:

DADOS DO CORRETOR

OBSERVAÇÕES

Custo Total de cada Item / Mês

Não Contratada Não Permitido

-                            
0

Total Prêmio Líquido (Sem Serviços)/Item:

CONTA DE PRÊMIO

Primeira Parcela:

Total Prêmio Líquido Serviços/Item:

Assistência 24 horas Veículos acima de 28 anos: -                            

Defesa Civil (Despesas com honorários advocatícios e custas judiciais em esfera cível)

Carro Reserva para Terceiros Não Contratada

Não Contratada -                            

Não Contratada
Não Contratada

Não Permitido

Não Contratada

Não Permitido

FORMA DE PAGAMENTO (R$)

Não Contratada

-                            

COBERTURAS

04
-                            

L.M.G. (R$) 
1.481,58                    

PRÊMIO (R$)

Resp. Civil para Danos Morais causados a Passageiros - VERBA ADICIONAL 

Franquia (R$):

Agravo:

Nº Médio de Passageiros
Não Permitido

Danos Corporais e/ou Materiais causados a Passageiros e Danos Corporais a Terceiros não Transportados

Não ContratadaResp. Civil para D. Morais causados a Passag. e Terceiros - VERBA ADICIONAL (LMG ÚNICO)

Inv. Permanente

-                            

0,00%

DESCRIÇÃO

04/03/2025

Logradouro:

CEP:

Utilização:

Bairro:

Nº

Nome:

Pessoa: CNPJ:

Cidade: SC

04/03/2024

Seguro Novo

MUNICIPIO DE CAÇADOR

DADOS DO PROPONENTE

Início de Vig.: às 24h de

Seguro Novo/Renovação:

Anual CarnêModalidade:Número de Itens: 1

ESSOR SEGUROS S.A. CNPJ: 14.525.684/0001-50 - PROCESSO SUSEP Nº 15414.901413/2013-41

0001

04/03/2024

Caçador

Dias de Vig.:

Jurídica - Órgão Público (Isento IOF)

Fim de Vig.: às 24h de

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Despesas com Honorários Advocatícios (Foro Penal) 

 SEGURO RC ÔNIBUS - PRODUTO ESSOR / LIVONIUS

DADOS DA VIGÊNCIA

Número de Itens:

Data de Cálculo:

365

Proposta Nº:

Fone:

Ramo de Ativ.:

83.074.302/0001-31

Estadual

DETER/SC

Qual a legislação a ser atendida para este seguro?

O proponente declara que, tanto ele como o(s) veículo(s) objeto desta proposta, estão devidamente autorizados e homologados a 
transportar passageiros, atendendo às normas estabelecidas pelos órgãos concedentes. Qual o órgão?

PROPOSTA DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL - VERSÃO 59.0C

Não Contratada
18

Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados

20

1.481,58

1.481,58                           

02
03

Total Prêmio Líquido por Item

- Demais Parcelas:

FC nº

0,00

-                                    

1.481,58                           1.481,58 

-                            
Não Contratada -                            

Não Contratada

21

14 Recomposição de Registros e Documentos de Passageiros - por passageiro

Não Permitido

Nome do Corretor:

Prêmio Total:

01

09
07

11
Acidentes Pessoais para Tripulantes (Condutor, Cobrador, 
Funcionário e/ou Guia Turístico)

1

05

Resp. Civil para Danos Materiais causados a Terceiros não Transportados

Compl.:

Cód. SUSEP:

15

Inv. Permanente

Resp. Civil para Danos Morais causados a Terc. não Transp. - VERBA ADICIONAL 

IOF:

1.600.000,00                    

DMHO

123,46                              

Validade da Proposta:

Danos Corporais e/ou Materiais causados a Passageiros

0,00%1

Não Contratada

UF:  

0,00% Desconto:

Resp. Civil para Danos Corporais causados a Terceiros não Transportados
Não Contratada
Não Contratada

Não Permitido

Acidentes Pessoais para Passageiros (APP), por passageiro

CORRETOR

04 de março de 2024.

Cláusula Particular de Danos Corporais a Dirigentes, Sócios, Empregados e Prepostos

DADOS DO SEGURO

13 Bagagens de Passageiros - por passageiro

SERVIÇOS

Danos Estéticos Causados a Passageiros

Declaro, que o(s) veículo(s) relacionado(s) no corpo e/ou no(s) anexo(s) desta proposta, se encontra(m) em perfeitas condições de segurança, de uso, de conservação, de tráfego e de conforto,
atendendo todas as exigências dos órgãos oficiais de trânsito e dos órgãos oficiais que regulam o transporte rodoviário de passageiros. Declaro, que estou ciente e de acordo que perderei o direito
a uma eventual indenização caso seja constatada a inveracidade ou falsidade de qualquer informação descrita nesta proposta de seguro, inclusive no que diz respeito à real utilização do(s)
veículo(s) relacionado(s) nesta proposta, conforme dispõe os Artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro. Estou ciente de que a Seguradora dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para a aceitação ou
recusa do seguro, contados da data de recebimento desta proposta em suas filiais. Em caso de recusa, o prêmio eventualmente pago será devolvido com correção monetária. Tenho ciência de que
receberei, no endereço indicado por mim, o carnê de pagamento do(s) prêmio(s) deste Seguro. Estou ciente que o não pagamento das parcelas do seguro em seus vencimentos, implicará no
cancelamento da cobertura pela Essor Seguros S.A. Declaro, para todos os fins e efeitos, que tomei conhecimento de todas as Cláusulas que integram as Condições Gerais, Particulares e
Especiais do seguro proposto, disponíveis também no site www.essor.com.br , dispensando a Seguradora do seu fornecimento em papel impresso, estando inteiramente de acordo com os seus
termos. Declaro, finalmente, ter ciência que este Seguro é por prazo determinado, tendo a Essor Seguros S.A. a faculdade de não renovar a apólice na data do vencimento. O registro deste plano
na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. Este cálculo tem validade por 05 dias. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu
corretor de seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

Assinatura do Proponente Assinatura do Corretor

Não Contratada

111111111

12

Não Contratada -                            

24

DMHO
Morte Acidental

Não Contratada

Não Contratada

Não Contratada

Não Contratada

Morte Acidental

16,00

Não Contratada

Número de Tripulantes

Não Contratada

Caçador

Fretamento Contínuo ou Fretamento Eventual ou Turístico

04/03/2024

Uso Interno

Rua Visconde de Inhauma, 83 - Inhauma Corporate - 18° e 19° andares - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007
Central de Sinistros e Assistências 24 horas: 0800 713 1000



Número de Parcelas: Desc. à vista:

Prêmio Líquido Total:

Porto Alegre, 

R.

Não Contratada

-                            
Não Contratada

-                            

Não Permitido

Não Contratada

1.481,58

RLM8J42

IsentoJuros:

DADOS DO CORRETOR

OBSERVAÇÕES

Custo Total de cada Item / Mês

Não Contratada Não Permitido

-                            
0

Total Prêmio Líquido (Sem Serviços)/Item:

CONTA DE PRÊMIO

Primeira Parcela:

Total Prêmio Líquido Serviços/Item:

Assistência 24 horas Veículos acima de 28 anos: -                            

Defesa Civil (Despesas com honorários advocatícios e custas judiciais em esfera cível)

Carro Reserva para Terceiros Não Contratada

Não Contratada -                            

Não Contratada
Não Contratada

Não Permitido

Não Contratada

Não Permitido

FORMA DE PAGAMENTO (R$)

Não Contratada

-                            

COBERTURAS

04
-                            

L.M.G. (R$) 
1.481,58                    

PRÊMIO (R$)

Resp. Civil para Danos Morais causados a Passageiros - VERBA ADICIONAL 

Franquia (R$):

Agravo:

Nº Médio de Passageiros
Não Permitido

Danos Corporais e/ou Materiais causados a Passageiros e Danos Corporais a Terceiros não Transportados

Não ContratadaResp. Civil para D. Morais causados a Passag. e Terceiros - VERBA ADICIONAL (LMG ÚNICO)

Inv. Permanente

-                            

0,00%

DESCRIÇÃO

04/03/2025

Logradouro:

CEP:

Utilização:

Bairro:

Nº

Nome:

Pessoa: CNPJ:

Cidade: SC

04/03/2024

Seguro Novo

MUNICIPIO DE CAÇADOR

DADOS DO PROPONENTE

Início de Vig.: às 24h de

Seguro Novo/Renovação:

Anual CarnêModalidade:Número de Itens: 1

ESSOR SEGUROS S.A. CNPJ: 14.525.684/0001-50 - PROCESSO SUSEP Nº 15414.901413/2013-41

0001

04/03/2024

Caçador

Dias de Vig.:

Jurídica - Órgão Público (Isento IOF)

Fim de Vig.: às 24h de

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Despesas com Honorários Advocatícios (Foro Penal) 

 SEGURO RC ÔNIBUS - PRODUTO ESSOR / LIVONIUS

DADOS DA VIGÊNCIA

Número de Itens:

Data de Cálculo:

365

Proposta Nº:

Fone:

Ramo de Ativ.:

83.074.302/0001-31

Estadual

DETER/SC

Qual a legislação a ser atendida para este seguro?

O proponente declara que, tanto ele como o(s) veículo(s) objeto desta proposta, estão devidamente autorizados e homologados a 
transportar passageiros, atendendo às normas estabelecidas pelos órgãos concedentes. Qual o órgão?

PROPOSTA DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL - VERSÃO 59.0C

Não Contratada
18

Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados

20

1.481,58

1.481,58                           

02
03

Total Prêmio Líquido por Item

- Demais Parcelas:

FC nº

0,00

-                                    

1.481,58                           1.481,58 

-                            
Não Contratada -                            

Não Contratada

21

14 Recomposição de Registros e Documentos de Passageiros - por passageiro

Não Permitido

Nome do Corretor:

Prêmio Total:

01

09
07

11
Acidentes Pessoais para Tripulantes (Condutor, Cobrador, 
Funcionário e/ou Guia Turístico)

1

05

Resp. Civil para Danos Materiais causados a Terceiros não Transportados

Compl.:

Cód. SUSEP:

15

Inv. Permanente

Resp. Civil para Danos Morais causados a Terc. não Transp. - VERBA ADICIONAL 

IOF:

1.600.000,00                    

DMHO

123,46                              

Validade da Proposta:

Danos Corporais e/ou Materiais causados a Passageiros

0,00%1

Não Contratada

UF:  

0,00% Desconto:

Resp. Civil para Danos Corporais causados a Terceiros não Transportados
Não Contratada
Não Contratada

Não Permitido

Acidentes Pessoais para Passageiros (APP), por passageiro

CORRETOR

04 de março de 2024.

Cláusula Particular de Danos Corporais a Dirigentes, Sócios, Empregados e Prepostos

DADOS DO SEGURO

13 Bagagens de Passageiros - por passageiro

SERVIÇOS

Danos Estéticos Causados a Passageiros

Declaro, que o(s) veículo(s) relacionado(s) no corpo e/ou no(s) anexo(s) desta proposta, se encontra(m) em perfeitas condições de segurança, de uso, de conservação, de tráfego e de conforto,
atendendo todas as exigências dos órgãos oficiais de trânsito e dos órgãos oficiais que regulam o transporte rodoviário de passageiros. Declaro, que estou ciente e de acordo que perderei o direito
a uma eventual indenização caso seja constatada a inveracidade ou falsidade de qualquer informação descrita nesta proposta de seguro, inclusive no que diz respeito à real utilização do(s)
veículo(s) relacionado(s) nesta proposta, conforme dispõe os Artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro. Estou ciente de que a Seguradora dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para a aceitação ou
recusa do seguro, contados da data de recebimento desta proposta em suas filiais. Em caso de recusa, o prêmio eventualmente pago será devolvido com correção monetária. Tenho ciência de que
receberei, no endereço indicado por mim, o carnê de pagamento do(s) prêmio(s) deste Seguro. Estou ciente que o não pagamento das parcelas do seguro em seus vencimentos, implicará no
cancelamento da cobertura pela Essor Seguros S.A. Declaro, para todos os fins e efeitos, que tomei conhecimento de todas as Cláusulas que integram as Condições Gerais, Particulares e
Especiais do seguro proposto, disponíveis também no site www.essor.com.br , dispensando a Seguradora do seu fornecimento em papel impresso, estando inteiramente de acordo com os seus
termos. Declaro, finalmente, ter ciência que este Seguro é por prazo determinado, tendo a Essor Seguros S.A. a faculdade de não renovar a apólice na data do vencimento. O registro deste plano
na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. Este cálculo tem validade por 05 dias. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu
corretor de seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

Assinatura do Proponente Assinatura do Corretor

Não Contratada

111111111

12

Não Contratada -                            

24

DMHO
Morte Acidental

Não Contratada

Não Contratada

Não Contratada

Não Contratada

Morte Acidental

18,00

Não Contratada

Número de Tripulantes

Não Contratada

Caçador

Fretamento Contínuo ou Fretamento Eventual ou Turístico

04/03/2024

Uso Interno

Rua Visconde de Inhauma, 83 - Inhauma Corporate - 18° e 19° andares - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007
Central de Sinistros e Assistências 24 horas: 0800 713 1000



Número de Parcelas: Desc. à vista:

Prêmio Líquido Total:

Porto Alegre, 

R.

Não Contratada

-                            
Não Contratada

-                            

Não Permitido

Não Contratada

1.481,58

RLO5A25

IsentoJuros:

DADOS DO CORRETOR

OBSERVAÇÕES

Custo Total de cada Item / Mês

Não Contratada Não Permitido

-                            
0

Total Prêmio Líquido (Sem Serviços)/Item:

CONTA DE PRÊMIO

Primeira Parcela:

Total Prêmio Líquido Serviços/Item:

Assistência 24 horas Veículos acima de 28 anos: -                            

Defesa Civil (Despesas com honorários advocatícios e custas judiciais em esfera cível)

Carro Reserva para Terceiros Não Contratada

Não Contratada -                            

Não Contratada
Não Contratada

Não Permitido

Não Contratada

Não Permitido

FORMA DE PAGAMENTO (R$)

Não Contratada

-                            

COBERTURAS

04
-                            

L.M.G. (R$) 
1.481,58                    

PRÊMIO (R$)

Resp. Civil para Danos Morais causados a Passageiros - VERBA ADICIONAL 

Franquia (R$):

Agravo:

Nº Médio de Passageiros
Não Permitido

Danos Corporais e/ou Materiais causados a Passageiros e Danos Corporais a Terceiros não Transportados

Não ContratadaResp. Civil para D. Morais causados a Passag. e Terceiros - VERBA ADICIONAL (LMG ÚNICO)

Inv. Permanente

-                            

0,00%

DESCRIÇÃO

04/03/2025

Logradouro:

CEP:

Utilização:

Bairro:

Nº

Nome:

Pessoa: CNPJ:

Cidade: SC

04/03/2024

Seguro Novo

MUNICIPIO DE CAÇADOR

DADOS DO PROPONENTE

Início de Vig.: às 24h de

Seguro Novo/Renovação:

Anual CarnêModalidade:Número de Itens: 1

ESSOR SEGUROS S.A. CNPJ: 14.525.684/0001-50 - PROCESSO SUSEP Nº 15414.901413/2013-41

0001

04/03/2024

Caçador

Dias de Vig.:

Jurídica - Órgão Público (Isento IOF)

Fim de Vig.: às 24h de

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

Despesas com Honorários Advocatícios (Foro Penal) 

 SEGURO RC ÔNIBUS - PRODUTO ESSOR / LIVONIUS

DADOS DA VIGÊNCIA

Número de Itens:

Data de Cálculo:

365

Proposta Nº:

Fone:

Ramo de Ativ.:

83.074.302/0001-31

Estadual

DETER/SC

Qual a legislação a ser atendida para este seguro?

O proponente declara que, tanto ele como o(s) veículo(s) objeto desta proposta, estão devidamente autorizados e homologados a 
transportar passageiros, atendendo às normas estabelecidas pelos órgãos concedentes. Qual o órgão?

PROPOSTA DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL - VERSÃO 59.0C

Não Contratada
18

Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados

20

1.481,58

1.481,58                           

02
03

Total Prêmio Líquido por Item

- Demais Parcelas:

FC nº

0,00

-                                    

1.481,58                           1.481,58 

-                            
Não Contratada -                            

Não Contratada

21

14 Recomposição de Registros e Documentos de Passageiros - por passageiro

Não Permitido

Nome do Corretor:

Prêmio Total:

01

09
07

11
Acidentes Pessoais para Tripulantes (Condutor, Cobrador, 
Funcionário e/ou Guia Turístico)

1

05

Resp. Civil para Danos Materiais causados a Terceiros não Transportados

Compl.:

Cód. SUSEP:

15

Inv. Permanente

Resp. Civil para Danos Morais causados a Terc. não Transp. - VERBA ADICIONAL 

IOF:

1.600.000,00                    

DMHO

123,46                              

Validade da Proposta:

Danos Corporais e/ou Materiais causados a Passageiros

0,00%1

Não Contratada

UF:  

0,00% Desconto:

Resp. Civil para Danos Corporais causados a Terceiros não Transportados
Não Contratada
Não Contratada

Não Permitido

Acidentes Pessoais para Passageiros (APP), por passageiro

CORRETOR

04 de março de 2024.

Cláusula Particular de Danos Corporais a Dirigentes, Sócios, Empregados e Prepostos

DADOS DO SEGURO

13 Bagagens de Passageiros - por passageiro

SERVIÇOS

Danos Estéticos Causados a Passageiros

Declaro, que o(s) veículo(s) relacionado(s) no corpo e/ou no(s) anexo(s) desta proposta, se encontra(m) em perfeitas condições de segurança, de uso, de conservação, de tráfego e de conforto,
atendendo todas as exigências dos órgãos oficiais de trânsito e dos órgãos oficiais que regulam o transporte rodoviário de passageiros. Declaro, que estou ciente e de acordo que perderei o direito
a uma eventual indenização caso seja constatada a inveracidade ou falsidade de qualquer informação descrita nesta proposta de seguro, inclusive no que diz respeito à real utilização do(s)
veículo(s) relacionado(s) nesta proposta, conforme dispõe os Artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro. Estou ciente de que a Seguradora dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para a aceitação ou
recusa do seguro, contados da data de recebimento desta proposta em suas filiais. Em caso de recusa, o prêmio eventualmente pago será devolvido com correção monetária. Tenho ciência de que
receberei, no endereço indicado por mim, o carnê de pagamento do(s) prêmio(s) deste Seguro. Estou ciente que o não pagamento das parcelas do seguro em seus vencimentos, implicará no
cancelamento da cobertura pela Essor Seguros S.A. Declaro, para todos os fins e efeitos, que tomei conhecimento de todas as Cláusulas que integram as Condições Gerais, Particulares e
Especiais do seguro proposto, disponíveis também no site www.essor.com.br , dispensando a Seguradora do seu fornecimento em papel impresso, estando inteiramente de acordo com os seus
termos. Declaro, finalmente, ter ciência que este Seguro é por prazo determinado, tendo a Essor Seguros S.A. a faculdade de não renovar a apólice na data do vencimento. O registro deste plano
na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. Este cálculo tem validade por 05 dias. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu
corretor de seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

Assinatura do Proponente Assinatura do Corretor

Não Contratada

111111111

12

Não Contratada -                            

24

DMHO
Morte Acidental

Não Contratada

Não Contratada

Não Contratada

Não Contratada

Morte Acidental

20,00

Não Contratada

Número de Tripulantes

Não Contratada

Caçador

Fretamento Contínuo ou Fretamento Eventual ou Turístico

04/03/2024

Uso Interno

Rua Visconde de Inhauma, 83 - Inhauma Corporate - 18° e 19° andares - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007
Central de Sinistros e Assistências 24 horas: 0800 713 1000



Dados do Corretor  

 
Dados do Representante  

Dados do Risco - Grupo 1  

Dados do Proponente  

Nome: Fundo Municipal de Saude de Cacador Tipo de Pessoa: Jurídica Orgão Público: Sim

CPF/CNPJ: 11583495000145 Telefone: (54) 3223-4200 Celular: (47) 99204-0696 

E-mail: comercial2@gnpseguros.com.br

Dados do Seguro  

Vigência: Anual

A partir das 24h de 10/03/2024

até às 24h de 10/03/2025

Corretor Líder: IMAGINA CONSULTORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA SUSEP: 212122935 Participação: 100,00%

E-mail: douglas@imaginaseguros.com.br Telefone: (47) 3019-2367 

Representante Líder: LOGSEG SUL LOGISTICA E ASSESSORIA DE SEGUROS LTDA Participação: 100,00%

E-mail: claudia@logsegsul.com.br Telefone: (11) 13017-0039 

Utilização: Fretamento e Turismo - Municipal e Intermunicipal Região de Origem do Risco: SC - Blumenau e demais regiões
Nº de Itens/Tipo de Carroceria Total de Itens Nr. de Passageiros Nr. Tripulantes
1 - Rodoviário / - Comum / - MicroVans 32 1

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

1. O tipo de transporte realizado com o veículo.  
Resposta: Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente  
2. Os passageiros possuem algum vínculo empregatício ou atividade remunerada com o proponente?  
Resposta: Não  
3. O Proponente é o proprietário do veículo?  
Resposta: Sim 

COBERTURAS, LIMITES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO E FRANQUIA

Coberturas Contratadas - Básica Limite Máximo de Indenização Franquia Pr. Liquido

Danos Corporais e/ou Materiais a Passageiros 3.200.000,00 1.692,93

Coberturas Contratadas - Adicionais 

Danos Corporais Causados a Terceiros não Transportados 200.000,00 489,86

Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados 200.000,00 Sem Franquia 1.228,14

Demonstrativo Prêmio do Grupo

Prêmio Liquido Grupo Prêmio Total Grupo Prêmio Líquido Item/Mês Prêmio Total Item/Mês

3.410,93 3.410,93 284,24 284,24

Cotação de Seguro 

Responsabilidade Civil das Empresas de Transporte Coletivo 
Rodoviário de Passageiros Municipal ou Intermunicipal  

Nº da cotação: 455573
Criada em: 13/02/2024 16:09:17

Versão: V1003/015#25
Impressão: 13/02/2024

Validade: 13/02/2024

Página 1 
Criado por: IMAGINA CONSULTORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA Data: 13/02/2024 
Alterado por: IMAGINA CONSULTORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA Data: 13/02/2024 

www.alseg.com.br
Av. Angélica, 2626 Térreo - Consolação - São Paulo/SP

CEP: 01228-200 - TEL: (11)3017-0022 



Demonstrativo de Prêmio da Cotação  

Formas de pagamento (Anual)  

Importante  

Informações complementares  

Prêmio Líquido Emissão Serviços IOF Prêmio Total À Vista

R$ 3.410,93 R$ 0,00 R$ 3.410,93

Forma Opção 1ª parcela Demais Juros (a.m) Adic. Frac. IOF Total

Boleto Boleto Bancário - Pagamento Único - À Vista 3.410,93 0,00 00 00 0,00 3.410,93

Para os devidos fins e efeitos, informamos que esta cotação é meramente informativa e não pode ser utilizada como cobertura securitária.  
A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

Caso seja necessária, o proponente deverá providenciar vistoria prévia do(s) veículo(s), apresentando à seguradora todas as informações que forem solicitadas. 
Veículos com mais de 25 anos de uso não possuímos aceitação.  
A definição do(s) limite(s) máximo(s) de indenização são de inteira responsabilidade do Segurado, ficando a Seguradora isenta de qualquer responsabilidade que 
possa advir de avaliações incorretas.  
Declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão na perda de indenização e cancelamento da apólice, conforme Condições Contratuais deste produto.  
Os dados pessoais coletados por meio deste instrumento serão utilizados para cumprimento de obrigação legal, regulatória e vinculada ao próprio contrato, em 
conformidade com a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) – LGPD e demais leis aplicáveis a segurança da informação, privacidade e 
proteção de dados pessoais.  
O registro deste plano na Susep não implica, por parte desta autarquia, incentivou ou recomendação à sua comercialização. O segurado poderá consultar a 
situação cadastral do seu corretor de seguros no site www.susep.gov.br, por meio do seu número de registro SUSEP , nome completo, CNPJ ou CPF.  
Os termos que regem as coberturas aqui referidas e expressamente descritas nesta cotação encontram-se especificados nas Condições Contratuais do Seguro, 
disponíveis em www.alseg.com.br. Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor de Seguros, ou, se preferir, utilize nosso canal de comunicação com 
o Segurado: SAC 0800-755-5985.  
As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser consultadas no endereço eletrônico 
www.susep.gov.br, de acordo com o número de processos constante da apólice. Além disso, a SUSEP disponibiliza o telefone gratuito de atendimento ao público 
0800 021 8484.  
A American Life também disponibiliza um canal de Ouvidoria pelo telefone 0800-770-1102.  
American Life Companhia de Seguros CNPJ 67.865.360/0001-27 Código registro SUSEP 0581-9 Av. Angélica, 2626 – Térreo – Consolação – SP/SP – CEP: 
01228-200  
Processo SUSEP N° 15414.901705/2018-99 

Cotação de Seguro 

Responsabilidade Civil das Empresas de Transporte Coletivo 
Rodoviário de Passageiros Municipal ou Intermunicipal  

Nº da cotação: 455573
Criada em: 13/02/2024 16:09:17

Versão: V1003/015#25
Impressão: 13/02/2024

Validade: 13/02/2024
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Dados do Corretor  

 
Dados do Representante  

Dados do Risco - Grupo 1  

Dados do Proponente  

Nome: Fundo Municipal de Saude de Cacador Tipo de Pessoa: Jurídica Orgão Público: Sim

CPF/CNPJ: 11583495000145 Telefone: (54) 3223-4200 Celular: (47) 99204-0696 

E-mail: comercial2@gnpseguros.com.br

Dados do Seguro  

Vigência: Anual

A partir das 24h de 10/03/2024

até às 24h de 10/03/2025

Corretor Líder: IMAGINA CONSULTORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA SUSEP: 212122935 Participação: 100,00%

E-mail: douglas@imaginaseguros.com.br Telefone: (47) 3019-2367 

Representante Líder: LOGSEG SUL LOGISTICA E ASSESSORIA DE SEGUROS LTDA Participação: 100,00%

E-mail: claudia@logsegsul.com.br Telefone: (11) 13017-0039 

Utilização: Fretamento e Turismo - Municipal e Intermunicipal Região de Origem do Risco: SC - Blumenau e demais regiões
Nº de Itens/Tipo de Carroceria Total de Itens Nr. de Passageiros Nr. Tripulantes
- Rodoviário / - Comum / 1 - MicroVans 18 1

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

1. O tipo de transporte realizado com o veículo.  
Resposta: Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente  
2. Os passageiros possuem algum vínculo empregatício ou atividade remunerada com o proponente?  
Resposta: Não  
3. O Proponente é o proprietário do veículo?  
Resposta: Sim 

COBERTURAS, LIMITES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO E FRANQUIA

Coberturas Contratadas - Básica Limite Máximo de Indenização Franquia Pr. Liquido

Danos Corporais e/ou Materiais a Passageiros 1.600.000,00 1.077,25

Coberturas Contratadas - Adicionais 

Danos Corporais Causados a Terceiros não Transportados 200.000,00 489,86

Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados 200.000,00 Sem Franquia 1.228,14

Demonstrativo Prêmio do Grupo

Prêmio Liquido Grupo Prêmio Total Grupo Prêmio Líquido Item/Mês Prêmio Total Item/Mês

2.795,24 2.795,24 232,94 232,94

Cotação de Seguro 

Responsabilidade Civil das Empresas de Transporte Coletivo 
Rodoviário de Passageiros Municipal ou Intermunicipal  

Nº da cotação: 455574
Criada em: 13/02/2024 16:12:22

Versão: V1003/015#25
Impressão: 13/02/2024

Validade: 13/02/2024

Página 1 
Criado por: IMAGINA CONSULTORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA Data: 13/02/2024 
Alterado por: IMAGINA CONSULTORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA Data: 13/02/2024 

www.alseg.com.br
Av. Angélica, 2626 Térreo - Consolação - São Paulo/SP

CEP: 01228-200 - TEL: (11)3017-0022 



Demonstrativo de Prêmio da Cotação  

Formas de pagamento (Anual)  

Importante  

Informações complementares  

Prêmio Líquido Emissão Serviços IOF Prêmio Total À Vista

R$ 2.795,24 R$ 0,00 R$ 2.795,24

Forma Opção 1ª parcela Demais Juros (a.m) Adic. Frac. IOF Total

Boleto Boleto Bancário - Pagamento Único - À Vista 2.795,24 0,00 00 00 0,00 2.795,24

Para os devidos fins e efeitos, informamos que esta cotação é meramente informativa e não pode ser utilizada como cobertura securitária.  
A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

Caso seja necessária, o proponente deverá providenciar vistoria prévia do(s) veículo(s), apresentando à seguradora todas as informações que forem solicitadas. 
Veículos com mais de 25 anos de uso não possuímos aceitação.  
A definição do(s) limite(s) máximo(s) de indenização são de inteira responsabilidade do Segurado, ficando a Seguradora isenta de qualquer responsabilidade que 
possa advir de avaliações incorretas.  
Declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão na perda de indenização e cancelamento da apólice, conforme Condições Contratuais deste produto.  
Os dados pessoais coletados por meio deste instrumento serão utilizados para cumprimento de obrigação legal, regulatória e vinculada ao próprio contrato, em 
conformidade com a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) – LGPD e demais leis aplicáveis a segurança da informação, privacidade e 
proteção de dados pessoais.  
O registro deste plano na Susep não implica, por parte desta autarquia, incentivou ou recomendação à sua comercialização. O segurado poderá consultar a 
situação cadastral do seu corretor de seguros no site www.susep.gov.br, por meio do seu número de registro SUSEP , nome completo, CNPJ ou CPF.  
Os termos que regem as coberturas aqui referidas e expressamente descritas nesta cotação encontram-se especificados nas Condições Contratuais do Seguro, 
disponíveis em www.alseg.com.br. Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor de Seguros, ou, se preferir, utilize nosso canal de comunicação com 
o Segurado: SAC 0800-755-5985.  
As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser consultadas no endereço eletrônico 
www.susep.gov.br, de acordo com o número de processos constante da apólice. Além disso, a SUSEP disponibiliza o telefone gratuito de atendimento ao público 
0800 021 8484.  
A American Life também disponibiliza um canal de Ouvidoria pelo telefone 0800-770-1102.  
American Life Companhia de Seguros CNPJ 67.865.360/0001-27 Código registro SUSEP 0581-9 Av. Angélica, 2626 – Térreo – Consolação – SP/SP – CEP: 
01228-200  
Processo SUSEP N° 15414.901705/2018-99 

Cotação de Seguro 

Responsabilidade Civil das Empresas de Transporte Coletivo 
Rodoviário de Passageiros Municipal ou Intermunicipal  

Nº da cotação: 455574
Criada em: 13/02/2024 16:12:22

Versão: V1003/015#25
Impressão: 13/02/2024

Validade: 13/02/2024
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CEP: 01228-200 - TEL: (11)3017-0022 



Dados do Corretor  

 
Dados do Representante  

Dados do Risco - Grupo 1  

Dados do Proponente  

Nome: Municipio de Cacador Tipo de Pessoa: Jurídica Orgão Público: Sim

CPF/CNPJ: 83074302000131 Telefone: (49) 3666-2400 Celular: (49) 3666-2400 

E-mail: patrimonio@cacador.sc.gov.br

Dados do Seguro  

Vigência: Anual

A partir das 24h de 29/02/2024

até às 24h de 28/02/2025

Corretor Líder: IMAGINA CONSULTORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA SUSEP: 212122935 Participação: 100,00%

E-mail: douglas@imaginaseguros.com.br Telefone: (47) 3019-2367 

Representante Líder: LOGSEG SUL LOGISTICA E ASSESSORIA DE SEGUROS LTDA Participação: 100,00%

E-mail: claudia@logsegsul.com.br Telefone: (11) 13017-0039 

Utilização: Exclusivamente Fretamento - Municipal e Intermunicipal Região de Origem do Risco: SC - Blumenau e demais regiões
Nº de Itens/Tipo de Carroceria Total de Itens Nr. de Passageiros Nr. Tripulantes
1 - Rodoviário / - Comum / - MicroVans 32 1

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

1. O tipo de transporte realizado com o veículo.  
Resposta: Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento  
2. Os passageiros possuem algum vínculo empregatício ou atividade remunerada com o proponente?  
Resposta: Não  
3. O Proponente é o proprietário do veículo?  
Resposta: Sim 

COBERTURAS, LIMITES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO E FRANQUIA

Coberturas Contratadas - Básica Limite Máximo de Indenização Franquia Pr. Liquido

Danos Corporais e/ou Materiais a Passageiros 3.200.000,00 1.523,64

Demonstrativo Prêmio do Grupo

Prêmio Liquido Grupo Prêmio Total Grupo Prêmio Líquido Item/Mês Prêmio Total Item/Mês

1.523,64 1.523,64 126,97 126,97

Cotação de Seguro 

Responsabilidade Civil das Empresas de Transporte Coletivo 
Rodoviário de Passageiros Municipal ou Intermunicipal  

Nº da cotação: 457508
Criada em: 29/02/2024 15:00:23

Versão: V1003/015#25
Impressão: 29/02/2024

Validade: 29/02/2024

Página 1 
Criado por: IMAGINA CONSULTORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA Data: 29/02/2024 
Alterado por: IMAGINA CONSULTORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA Data: 29/02/2024 
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Av. Angélica, 2626 Térreo - Consolação - São Paulo/SP

CEP: 01228-200 - TEL: (11)3017-0022 



Demonstrativo de Prêmio da Cotação  

Formas de pagamento (Anual)  

Importante  

Informações complementares  

Prêmio Líquido Emissão Serviços IOF Prêmio Total À Vista

R$ 1.523,64 R$ 0,00 R$ 1.523,64

Forma Opção 1ª parcela Demais Juros (a.m) Adic. Frac. IOF Total

Boleto Boleto Bancário - Pagamento Único - À Vista 1.523,64 0,00 00 00 0,00 1.523,64

Para os devidos fins e efeitos, informamos que esta cotação é meramente informativa e não pode ser utilizada como cobertura securitária.  
A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

Caso seja necessária, o proponente deverá providenciar vistoria prévia do(s) veículo(s), apresentando à seguradora todas as informações que forem solicitadas. 
Veículos com mais de 25 anos de uso não possuímos aceitação.  
A definição do(s) limite(s) máximo(s) de indenização são de inteira responsabilidade do Segurado, ficando a Seguradora isenta de qualquer responsabilidade que 
possa advir de avaliações incorretas.  
Declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão na perda de indenização e cancelamento da apólice, conforme Condições Contratuais deste produto.  
Os dados pessoais coletados por meio deste instrumento serão utilizados para cumprimento de obrigação legal, regulatória e vinculada ao próprio contrato, em 
conformidade com a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) – LGPD e demais leis aplicáveis a segurança da informação, privacidade e 
proteção de dados pessoais.  
O registro deste plano na Susep não implica, por parte desta autarquia, incentivou ou recomendação à sua comercialização. O segurado poderá consultar a 
situação cadastral do seu corretor de seguros no site www.susep.gov.br, por meio do seu número de registro SUSEP , nome completo, CNPJ ou CPF.  
Os termos que regem as coberturas aqui referidas e expressamente descritas nesta cotação encontram-se especificados nas Condições Contratuais do Seguro, 
disponíveis em www.alseg.com.br. Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor de Seguros, ou, se preferir, utilize nosso canal de comunicação com 
o Segurado: SAC 0800-755-5985.  
As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser consultadas no endereço eletrônico 
www.susep.gov.br, de acordo com o número de processos constante da apólice. Além disso, a SUSEP disponibiliza o telefone gratuito de atendimento ao público 
0800 021 8484.  
A American Life também disponibiliza um canal de Ouvidoria pelo telefone 0800-770-1102.  
American Life Companhia de Seguros CNPJ 67.865.360/0001-27 Código registro SUSEP 0581-9 Av. Angélica, 2626 – Térreo – Consolação – SP/SP – CEP: 
01228-200  
Processo SUSEP N° 15414.901705/2018-99 

Cotação de Seguro 

Responsabilidade Civil das Empresas de Transporte Coletivo 
Rodoviário de Passageiros Municipal ou Intermunicipal  

Nº da cotação: 457508
Criada em: 29/02/2024 15:00:23

Versão: V1003/015#25
Impressão: 29/02/2024

Validade: 29/02/2024
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Dados do Corretor  

 
Dados do Representante  

Dados do Risco - Grupo 1  

Dados do Proponente  

Nome: Municipio de Cacador Tipo de Pessoa: Jurídica Orgão Público: Sim

CPF/CNPJ: 83074302000131 Telefone: (49) 3666-2400 Celular: (49) 3666-2400 

E-mail: patrimonio@cacador.sc.gov.br

Dados do Seguro  

Vigência: Anual

A partir das 24h de 29/02/2024

até às 24h de 28/02/2025

Corretor Líder: IMAGINA CONSULTORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA SUSEP: 212122935 Participação: 100,00%

E-mail: douglas@imaginaseguros.com.br Telefone: (47) 3019-2367 

Representante Líder: LOGSEG SUL LOGISTICA E ASSESSORIA DE SEGUROS LTDA Participação: 100,00%

E-mail: claudia@logsegsul.com.br Telefone: (11) 13017-0039 

Utilização: Exclusivamente Fretamento - Municipal e Intermunicipal Região de Origem do Risco: SC - Blumenau e demais regiões
Nº de Itens/Tipo de Carroceria Total de Itens Nr. de Passageiros Nr. Tripulantes
- Rodoviário / - Comum / 1 - MicroVans 18 1

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

1. O tipo de transporte realizado com o veículo.  
Resposta: Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento  
2. Os passageiros possuem algum vínculo empregatício ou atividade remunerada com o proponente?  
Resposta: Não  
3. O Proponente é o proprietário do veículo?  
Resposta: Sim 

COBERTURAS, LIMITES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO E FRANQUIA

Coberturas Contratadas - Básica Limite Máximo de Indenização Franquia Pr. Liquido

Danos Corporais e/ou Materiais a Passageiros 1.600.000,00 969,52

Demonstrativo Prêmio do Grupo

Prêmio Liquido Grupo Prêmio Total Grupo Prêmio Líquido Item/Mês Prêmio Total Item/Mês

969,52 969,52 80,79 80,79

Cotação de Seguro 

Responsabilidade Civil das Empresas de Transporte Coletivo 
Rodoviário de Passageiros Municipal ou Intermunicipal  

Nº da cotação: 457534
Criada em: 29/02/2024 15:41:31

Versão: V1003/015#25
Impressão: 29/02/2024

Validade: 29/02/2024

Página 1 
Criado por: IMAGINA CONSULTORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA Data: 29/02/2024 
Alterado por: IMAGINA CONSULTORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA Data: 29/02/2024 

www.alseg.com.br
Av. Angélica, 2626 Térreo - Consolação - São Paulo/SP

CEP: 01228-200 - TEL: (11)3017-0022 



Demonstrativo de Prêmio da Cotação  

Formas de pagamento (Anual)  

Importante  

Informações complementares  

Prêmio Líquido Emissão Serviços IOF Prêmio Total À Vista

R$ 969,52 R$ 0,00 R$ 969,52

Forma Opção 1ª parcela Demais Juros (a.m) Adic. Frac. IOF Total

Boleto Boleto Bancário - Pagamento Único - À Vista 969,52 0,00 00 00 0,00 969,52

Para os devidos fins e efeitos, informamos que esta cotação é meramente informativa e não pode ser utilizada como cobertura securitária.  
A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

Caso seja necessária, o proponente deverá providenciar vistoria prévia do(s) veículo(s), apresentando à seguradora todas as informações que forem solicitadas. 
Veículos com mais de 25 anos de uso não possuímos aceitação.  
A definição do(s) limite(s) máximo(s) de indenização são de inteira responsabilidade do Segurado, ficando a Seguradora isenta de qualquer responsabilidade que 
possa advir de avaliações incorretas.  
Declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão na perda de indenização e cancelamento da apólice, conforme Condições Contratuais deste produto.  
Os dados pessoais coletados por meio deste instrumento serão utilizados para cumprimento de obrigação legal, regulatória e vinculada ao próprio contrato, em 
conformidade com a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) – LGPD e demais leis aplicáveis a segurança da informação, privacidade e 
proteção de dados pessoais.  
O registro deste plano na Susep não implica, por parte desta autarquia, incentivou ou recomendação à sua comercialização. O segurado poderá consultar a 
situação cadastral do seu corretor de seguros no site www.susep.gov.br, por meio do seu número de registro SUSEP , nome completo, CNPJ ou CPF.  
Os termos que regem as coberturas aqui referidas e expressamente descritas nesta cotação encontram-se especificados nas Condições Contratuais do Seguro, 
disponíveis em www.alseg.com.br. Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor de Seguros, ou, se preferir, utilize nosso canal de comunicação com 
o Segurado: SAC 0800-755-5985.  
As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser consultadas no endereço eletrônico 
www.susep.gov.br, de acordo com o número de processos constante da apólice. Além disso, a SUSEP disponibiliza o telefone gratuito de atendimento ao público 
0800 021 8484.  
A American Life também disponibiliza um canal de Ouvidoria pelo telefone 0800-770-1102.  
American Life Companhia de Seguros CNPJ 67.865.360/0001-27 Código registro SUSEP 0581-9 Av. Angélica, 2626 – Térreo – Consolação – SP/SP – CEP: 
01228-200  
Processo SUSEP N° 15414.901705/2018-99 

Cotação de Seguro 

Responsabilidade Civil das Empresas de Transporte Coletivo 
Rodoviário de Passageiros Municipal ou Intermunicipal  

Nº da cotação: 457534
Criada em: 29/02/2024 15:41:31

Versão: V1003/015#25
Impressão: 29/02/2024

Validade: 29/02/2024
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CEP: 01228-200 - TEL: (11)3017-0022 



Dados do Corretor  

 
Dados do Representante  

Dados do Risco - Grupo 1  

Dados do Proponente  

Nome: Municipio de Cacador Tipo de Pessoa: Jurídica Orgão Público: Sim

CPF/CNPJ: 83074302000131 Telefone: (49) 3666-2400 Celular: (49) 3666-2400 

E-mail: patrimonio@cacador.sc.gov.br

Dados do Seguro  

Vigência: Anual

A partir das 24h de 29/02/2024

até às 24h de 28/02/2025

Corretor Líder: IMAGINA CONSULTORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA SUSEP: 212122935 Participação: 100,00%

E-mail: douglas@imaginaseguros.com.br Telefone: (47) 3019-2367 

Representante Líder: LOGSEG SUL LOGISTICA E ASSESSORIA DE SEGUROS LTDA Participação: 100,00%

E-mail: claudia@logsegsul.com.br Telefone: (11) 13017-0039 

Utilização: Exclusivamente Fretamento - Municipal e Intermunicipal Região de Origem do Risco: SC - Blumenau e demais regiões
Nº de Itens/Tipo de Carroceria Total de Itens Nr. de Passageiros Nr. Tripulantes
- Rodoviário / - Comum / 1 - MicroVans 18 1

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

1. O tipo de transporte realizado com o veículo.  
Resposta: Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento  
2. Os passageiros possuem algum vínculo empregatício ou atividade remunerada com o proponente?  
Resposta: Não  
3. O Proponente é o proprietário do veículo?  
Resposta: Sim 

COBERTURAS, LIMITES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO E FRANQUIA

Coberturas Contratadas - Básica Limite Máximo de Indenização Franquia Pr. Liquido

Danos Corporais e/ou Materiais a Passageiros 1.600.000,00 969,52

Demonstrativo Prêmio do Grupo

Prêmio Liquido Grupo Prêmio Total Grupo Prêmio Líquido Item/Mês Prêmio Total Item/Mês

969,52 969,52 80,79 80,79

Cotação de Seguro 

Responsabilidade Civil das Empresas de Transporte Coletivo 
Rodoviário de Passageiros Municipal ou Intermunicipal  

Nº da cotação: 457533
Criada em: 29/02/2024 15:40:21

Versão: V1003/015#25
Impressão: 29/02/2024

Validade: 29/02/2024
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www.alseg.com.br
Av. Angélica, 2626 Térreo - Consolação - São Paulo/SP

CEP: 01228-200 - TEL: (11)3017-0022 



Demonstrativo de Prêmio da Cotação  

Formas de pagamento (Anual)  

Importante  

Informações complementares  

Prêmio Líquido Emissão Serviços IOF Prêmio Total À Vista

R$ 969,52 R$ 0,00 R$ 969,52

Forma Opção 1ª parcela Demais Juros (a.m) Adic. Frac. IOF Total

Boleto Boleto Bancário - Pagamento Único - À Vista 969,52 0,00 00 00 0,00 969,52

Para os devidos fins e efeitos, informamos que esta cotação é meramente informativa e não pode ser utilizada como cobertura securitária.  
A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

Caso seja necessária, o proponente deverá providenciar vistoria prévia do(s) veículo(s), apresentando à seguradora todas as informações que forem solicitadas. 
Veículos com mais de 25 anos de uso não possuímos aceitação.  
A definição do(s) limite(s) máximo(s) de indenização são de inteira responsabilidade do Segurado, ficando a Seguradora isenta de qualquer responsabilidade que 
possa advir de avaliações incorretas.  
Declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão na perda de indenização e cancelamento da apólice, conforme Condições Contratuais deste produto.  
Os dados pessoais coletados por meio deste instrumento serão utilizados para cumprimento de obrigação legal, regulatória e vinculada ao próprio contrato, em 
conformidade com a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) – LGPD e demais leis aplicáveis a segurança da informação, privacidade e 
proteção de dados pessoais.  
O registro deste plano na Susep não implica, por parte desta autarquia, incentivou ou recomendação à sua comercialização. O segurado poderá consultar a 
situação cadastral do seu corretor de seguros no site www.susep.gov.br, por meio do seu número de registro SUSEP , nome completo, CNPJ ou CPF.  
Os termos que regem as coberturas aqui referidas e expressamente descritas nesta cotação encontram-se especificados nas Condições Contratuais do Seguro, 
disponíveis em www.alseg.com.br. Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor de Seguros, ou, se preferir, utilize nosso canal de comunicação com 
o Segurado: SAC 0800-755-5985.  
As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser consultadas no endereço eletrônico 
www.susep.gov.br, de acordo com o número de processos constante da apólice. Além disso, a SUSEP disponibiliza o telefone gratuito de atendimento ao público 
0800 021 8484.  
A American Life também disponibiliza um canal de Ouvidoria pelo telefone 0800-770-1102.  
American Life Companhia de Seguros CNPJ 67.865.360/0001-27 Código registro SUSEP 0581-9 Av. Angélica, 2626 – Térreo – Consolação – SP/SP – CEP: 
01228-200  
Processo SUSEP N° 15414.901705/2018-99 

Cotação de Seguro 

Responsabilidade Civil das Empresas de Transporte Coletivo 
Rodoviário de Passageiros Municipal ou Intermunicipal  

Nº da cotação: 457533
Criada em: 29/02/2024 15:40:21

Versão: V1003/015#25
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Dados do Corretor  

 
Dados do Representante  

Dados do Risco - Grupo 1  

Dados do Proponente  

Nome: Municipio de Cacador Tipo de Pessoa: Jurídica Orgão Público: Sim

CPF/CNPJ: 83074302000131 Telefone: (49) 3666-2400 Celular: (49) 3666-2400 

E-mail: patrimonio@cacador.sc.gov.br

Dados do Seguro  

Vigência: Anual

A partir das 24h de 29/02/2024

até às 24h de 28/02/2025

Corretor Líder: IMAGINA CONSULTORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA SUSEP: 212122935 Participação: 100,00%

E-mail: douglas@imaginaseguros.com.br Telefone: (47) 3019-2367 

Representante Líder: LOGSEG SUL LOGISTICA E ASSESSORIA DE SEGUROS LTDA Participação: 100,00%

E-mail: claudia@logsegsul.com.br Telefone: (11) 13017-0039 

Utilização: Exclusivamente Fretamento - Municipal e Intermunicipal Região de Origem do Risco: SC - Blumenau e demais regiões
Nº de Itens/Tipo de Carroceria Total de Itens Nr. de Passageiros Nr. Tripulantes
- Rodoviário / - Comum / 1 - MicroVans 16 1

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

1. O tipo de transporte realizado com o veículo.  
Resposta: Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento  
2. Os passageiros possuem algum vínculo empregatício ou atividade remunerada com o proponente?  
Resposta: Não  
3. O Proponente é o proprietário do veículo?  
Resposta: Sim 

COBERTURAS, LIMITES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO E FRANQUIA

Coberturas Contratadas - Básica Limite Máximo de Indenização Franquia Pr. Liquido

Danos Corporais e/ou Materiais a Passageiros 1.600.000,00 969,52

Demonstrativo Prêmio do Grupo

Prêmio Liquido Grupo Prêmio Total Grupo Prêmio Líquido Item/Mês Prêmio Total Item/Mês

969,52 969,52 80,79 80,79

Cotação de Seguro 

Responsabilidade Civil das Empresas de Transporte Coletivo 
Rodoviário de Passageiros Municipal ou Intermunicipal  

Nº da cotação: 457535
Criada em: 29/02/2024 15:42:25

Versão: V1003/015#25
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Demonstrativo de Prêmio da Cotação  

Formas de pagamento (Anual)  

Importante  

Informações complementares  

Prêmio Líquido Emissão Serviços IOF Prêmio Total À Vista

R$ 969,52 R$ 0,00 R$ 969,52

Forma Opção 1ª parcela Demais Juros (a.m) Adic. Frac. IOF Total

Boleto Boleto Bancário - Pagamento Único - À Vista 969,52 0,00 00 00 0,00 969,52

Para os devidos fins e efeitos, informamos que esta cotação é meramente informativa e não pode ser utilizada como cobertura securitária.  
A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

Caso seja necessária, o proponente deverá providenciar vistoria prévia do(s) veículo(s), apresentando à seguradora todas as informações que forem solicitadas. 
Veículos com mais de 25 anos de uso não possuímos aceitação.  
A definição do(s) limite(s) máximo(s) de indenização são de inteira responsabilidade do Segurado, ficando a Seguradora isenta de qualquer responsabilidade que 
possa advir de avaliações incorretas.  
Declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão na perda de indenização e cancelamento da apólice, conforme Condições Contratuais deste produto.  
Os dados pessoais coletados por meio deste instrumento serão utilizados para cumprimento de obrigação legal, regulatória e vinculada ao próprio contrato, em 
conformidade com a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) – LGPD e demais leis aplicáveis a segurança da informação, privacidade e 
proteção de dados pessoais.  
O registro deste plano na Susep não implica, por parte desta autarquia, incentivou ou recomendação à sua comercialização. O segurado poderá consultar a 
situação cadastral do seu corretor de seguros no site www.susep.gov.br, por meio do seu número de registro SUSEP , nome completo, CNPJ ou CPF.  
Os termos que regem as coberturas aqui referidas e expressamente descritas nesta cotação encontram-se especificados nas Condições Contratuais do Seguro, 
disponíveis em www.alseg.com.br. Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor de Seguros, ou, se preferir, utilize nosso canal de comunicação com 
o Segurado: SAC 0800-755-5985.  
As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser consultadas no endereço eletrônico 
www.susep.gov.br, de acordo com o número de processos constante da apólice. Além disso, a SUSEP disponibiliza o telefone gratuito de atendimento ao público 
0800 021 8484.  
A American Life também disponibiliza um canal de Ouvidoria pelo telefone 0800-770-1102.  
American Life Companhia de Seguros CNPJ 67.865.360/0001-27 Código registro SUSEP 0581-9 Av. Angélica, 2626 – Térreo – Consolação – SP/SP – CEP: 
01228-200  
Processo SUSEP N° 15414.901705/2018-99 

Cotação de Seguro 

Responsabilidade Civil das Empresas de Transporte Coletivo 
Rodoviário de Passageiros Municipal ou Intermunicipal  

Nº da cotação: 457535
Criada em: 29/02/2024 15:42:25

Versão: V1003/015#25
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Dados do Corretor  

 
Dados do Representante  

Dados do Risco - Grupo 1  

Dados do Proponente  

Nome: Municipio de Cacador Tipo de Pessoa: Jurídica Orgão Público: Sim

CPF/CNPJ: 83074302000131 Telefone: (49) 3666-2400 Celular: (49) 3666-2400 

E-mail: patrimonio@cacador.sc.gov.br

Dados do Seguro  

Vigência: Anual

A partir das 24h de 29/02/2024

até às 24h de 28/02/2025

Corretor Líder: IMAGINA CONSULTORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA SUSEP: 212122935 Participação: 100,00%

E-mail: douglas@imaginaseguros.com.br Telefone: (47) 3019-2367 

Representante Líder: LOGSEG SUL LOGISTICA E ASSESSORIA DE SEGUROS LTDA Participação: 100,00%

E-mail: claudia@logsegsul.com.br Telefone: (11) 13017-0039 

Utilização: Exclusivamente Fretamento - Municipal e Intermunicipal Região de Origem do Risco: SC - Blumenau e demais regiões
Nº de Itens/Tipo de Carroceria Total de Itens Nr. de Passageiros Nr. Tripulantes
1 - Rodoviário / - Comum / - MicroVans 20 1

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO

1. O tipo de transporte realizado com o veículo.  
Resposta: Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento  
2. Os passageiros possuem algum vínculo empregatício ou atividade remunerada com o proponente?  
Resposta: Não  
3. O Proponente é o proprietário do veículo?  
Resposta: Sim 

COBERTURAS, LIMITES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO E FRANQUIA

Coberturas Contratadas - Básica Limite Máximo de Indenização Franquia Pr. Liquido

Danos Corporais e/ou Materiais a Passageiros 1.600.000,00 969,52

Demonstrativo Prêmio do Grupo

Prêmio Liquido Grupo Prêmio Total Grupo Prêmio Líquido Item/Mês Prêmio Total Item/Mês

969,52 969,52 80,79 80,79

Cotação de Seguro 

Responsabilidade Civil das Empresas de Transporte Coletivo 
Rodoviário de Passageiros Municipal ou Intermunicipal  

Nº da cotação: 457530
Criada em: 29/02/2024 15:35:35
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Demonstrativo de Prêmio da Cotação  

Formas de pagamento (Anual)  

Importante  

Informações complementares  

Prêmio Líquido Emissão Serviços IOF Prêmio Total À Vista

R$ 969,52 R$ 0,00 R$ 969,52

Forma Opção 1ª parcela Demais Juros (a.m) Adic. Frac. IOF Total

Boleto Boleto Bancário - Pagamento Único - À Vista 969,52 0,00 00 00 0,00 969,52

Para os devidos fins e efeitos, informamos que esta cotação é meramente informativa e não pode ser utilizada como cobertura securitária.  
A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

Caso seja necessária, o proponente deverá providenciar vistoria prévia do(s) veículo(s), apresentando à seguradora todas as informações que forem solicitadas. 
Veículos com mais de 25 anos de uso não possuímos aceitação.  
A definição do(s) limite(s) máximo(s) de indenização são de inteira responsabilidade do Segurado, ficando a Seguradora isenta de qualquer responsabilidade que 
possa advir de avaliações incorretas.  
Declarações falsas, inexatas ou omissas implicarão na perda de indenização e cancelamento da apólice, conforme Condições Contratuais deste produto.  
Os dados pessoais coletados por meio deste instrumento serão utilizados para cumprimento de obrigação legal, regulatória e vinculada ao próprio contrato, em 
conformidade com a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) – LGPD e demais leis aplicáveis a segurança da informação, privacidade e 
proteção de dados pessoais.  
O registro deste plano na Susep não implica, por parte desta autarquia, incentivou ou recomendação à sua comercialização. O segurado poderá consultar a 
situação cadastral do seu corretor de seguros no site www.susep.gov.br, por meio do seu número de registro SUSEP , nome completo, CNPJ ou CPF.  
Os termos que regem as coberturas aqui referidas e expressamente descritas nesta cotação encontram-se especificados nas Condições Contratuais do Seguro, 
disponíveis em www.alseg.com.br. Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor de Seguros, ou, se preferir, utilize nosso canal de comunicação com 
o Segurado: SAC 0800-755-5985.  
As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser consultadas no endereço eletrônico 
www.susep.gov.br, de acordo com o número de processos constante da apólice. Além disso, a SUSEP disponibiliza o telefone gratuito de atendimento ao público 
0800 021 8484.  
A American Life também disponibiliza um canal de Ouvidoria pelo telefone 0800-770-1102.  
American Life Companhia de Seguros CNPJ 67.865.360/0001-27 Código registro SUSEP 0581-9 Av. Angélica, 2626 – Térreo – Consolação – SP/SP – CEP: 
01228-200  
Processo SUSEP N° 15414.901705/2018-99 

Cotação de Seguro 

Responsabilidade Civil das Empresas de Transporte Coletivo 
Rodoviário de Passageiros Municipal ou Intermunicipal  
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